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A sentença determinativa não gera eficácias específicas, mas atua conforme o caso, integrando a 
relação jurídica. Trata-se, portanto de característica de conteúdo, não de eficácia, estabelecendo em 
concreto, situações indeterminadas na lei ou distorcidas por fato superveniente. Assim, quando o juiz 
delimita a taxa de juros em uma ação de revisão de contrato e intervém na relação jurídica temos 
uma decisão determinativa integrativa de conteúdo contratual, mas sua carga de eficácia 
preponderante será (como sempre foi classificada) condenatória. Se determinar que o contrato deva 
ao invés de prever o pagamento da multa determinar o cumprimento da obrigação, teremos uma 
obrigação de fazer e, portanto uma carga de eficácia executiva lato-senso ou mandamental, através 
de uma decisão determinativa integrativa de conteúdo contratual. 

 
LUNARDI, Soraya Regina Gasparetto. A sentença determinativa re-conhecida. In: NERY, 

Rosa (coord.). Função do Direito Privado no atual momento histórico. São Paulo: RT, 2006, p. 6. 
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RESUMO 

 

Este trabalho vincula-se à linha de pesquisa Relações Socioeconômicas do 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito Relações Internacionais e 
Desenvolvimento da Pontifícia Universidade Católica de Goiás. Analisa a 
intervenção do Estado-Juiz no Direito Agrário em face à função social do contrato. 
Parte-se da hipótese de que é necessário ser assegurado, ao produtor rural, o 
respeito, a dignidade, a estabilidade econômica e social por meio da intervenção do 
Estado-Juiz no Direito Agrário, por intermédio da aplicação de instrumentos 
decisórios; a exemplo da sentença determinativa no caso concreto, em alusão à 
função social do contrato de natureza agrícola como fomentador do bem-estar 
coletivo. Nesse sentido, pretende-se demonstrar o dever do Estado de interferir para 
impedir descomedimentos e assegurar respeito e concretude à função social do 
contrato; igualmente que a função social do contrato consiste em fundamento que 
por si só justifica a intervenção do juiz no caso concreto, para assegurar a dignidade 
do produtor rural como pessoa humana, e peça fundamental para o desenvolvimento 
da agropecuária brasileira. A metodologia utilizada para demonstrar a hipótese e 
buscar os objetivos privilegiou a pesquisa bibliográfica, análise histórica, 
apontamentos jurisprudenciais, por meio do método hipotético-dedutivo de 
construção de proposições, com relevância na teoria abalizada centrada em John 
Locke, Soraya Lunardi. Giselda Hironaka e Fernando Coelho. 
 
 
Palavras-chave: Função social. Agrário. Intervenção. Estado. Sentença 
determinativa.   
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ABSTRACT  

 
This present work links to the social economics relations research from the post 
graduate program in law, concerning to International Relations and Development, 
from Pontifícia Universidade Católica de Goiás, and analyzes the state’s intervention 
in face of the Agrarian Law and its social function in terms of contracts. From the 
hypothesis taken into consideration the rural agriculturist needs to be assured with 
respect, dignity, social and economic stability, helped by the state’s Intervention, 
through decisive-making methods instruments, as an example of that operative 
judgment in a concrete case, in reference to the social function of an agricultural 
contract and as a promoter of a society’s welfare. Thus, it’s intended to show the 
state’s responsibility to intervene to prevent overreaction and ensure the respect to 
the contract’s social function; due to its function consists itself justifying the judge’s 
intervention, to make sure that the rural agriculturist should be treated as a person, 
and as a fundamental part to the development of the Brazilian Agriculture. The 
methodology used to show the hypothesis and to achieve the aims proposed, has 
opted for the bibliographical research, historical analysis, jurisprudential notes, 
through the hypothetical deductive of propositions construction, with the relevant 
theory centered on John Locke, Soraya Lunardi. Giselda Hironaka and Fernando 
Coelho. 
 
 
Keywords: Social function. Agrarian. Intervention. State. Operative judgment.  
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INTRODUÇÃO 

 

O tema proposto da intervenção do Estado-Juiz no Direito Agrário em face à 

função social do contrato perfaz matéria cara ao direito constitucional e processual 

civil moderno e contemporâneo. 

O estudo se insere na linha de pesquisa Relações Socioeconômicas, do 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu, em Direito, Relações Internacionais e 

Desenvolvimento, da Pontifícia Universidade Católica de Goiás. 

O estudo se justifica diante da necessidade de minimizar os prejuízos 

causados pelo sistema político brasileiro aos produtores rurais decorrentes do déficit 

das políticas públicas, bem como de sua não implementação para o 

desenvolvimento social e da necessidade de o magistrado intervir no caso concreto, 

conhecendo os significados e limites da sentença determinativa, para que seja 

possível responder as seguintes proposições. 

Qual a relevância da intervenção do Estado-Juiz no contrato de Direito 

Agrário, por meio da sentença determinativa em face à concretização da função 

social? 

E, em seguida, saber qual a importância da sentença determinativa para o 

equilíbrio social de toda a classe produtora e, consequentemente, a estabilidade da 

coletividade em geral. 

 Parte-se da hipótese central de que os princípios, das legislações agrária e 

cível, não têm sido suficientes para garantir meios instrumentalizadores para 

assegurar, ao produtor rural, o respeito, a dignidade, a estabilidade econômica e 

social através da intervenção do Estado-Juiz quanto da análise do caso concreto, 

mesmo diante da ineficácia das políticas públicas frente à entrega do direito material. 

Os objetivos que se pretende desenvolver são: demonstrar o dever do Estado 

de interferir para impedir descomedimentos e assegurar o respeito e concretude à 

função social do contrato de Direito Agrário. Demonstrar, também, que a função 

social do contrato de Direito Agrário perfaz fundamento principiológico e normativo 

que por si só justifica a intervenção do juiz no caso concreto, para assegurar a 

dignidade do produtor rural empregador de médio e grande porte como pessoa 
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humana, e que trata-se de peça fundamental para o desenvolvimento da 

agropecuária brasileira e a manutenção do abastecimento alimentar. 

Comprovar que a insuficiência de intervenção do Estado-Juiz nos mútuos de 

natureza especial ofende o princípio da dignidade da pessoa humana e, também, a 

norma positivada; especialmente no que diz respeito aos produtores rurais 

empregadores, de médio e grande porte, e os reflexos no bem-estar social. 

Assim, será identificado meio instrumentalizador para possibilitar que os 

magistrados conheçam e programem formas específicas para integração do contrato 

de natureza agrária. 

Identificar-se-á situações que assolam os produtores rurais e que intervenham 

para garantir o desenvolvimento agrícola brasileiro, e a subsistência digna da classe 

produtora, especialmente nas questões que envolvam o trinômio Estado – produtor 

rural – contrato agrário. 

Demostrar-se-á, também, que a classe rural produtora é fundamental para o 

desenvolvimento socioeconômico do país, para o abastecimento alimentício e o 

bem-estar social. 

A metodologia utilizada para demonstrar a hipótese e buscar os objetivos, 

privilegiou a pesquisa bibliográfica, análise histórica, e apontamentos 

jurisprudenciais, por meio do método hipotético-dedutivo de construção de 

proposições, com relevância na teoria abalizada centrada em John Locke, Carlos 

Frederico Marés, Fernando Coelho, Giselda Hironaka, Soraya Lunardi, Marques e 

Carmem Nery.  

Locke foi um dos precursores do constitucionalismo clássico; e Marés surge 

como uma alternativa ao modelo liberal, ao pautar-se no novo constitucionalismo 

Latino Americano, com forte papel emancipatório dos direitos sociais. 

Os autores Marés e Coelho são abordados com intuito reflexivo quanto à 

função social da propriedade e do contrato; como meio de se integrar a sentença, 

para fim de garantir a aplicação e distribuição dos direitos sociais. 

Hironaka, Lunardi e Nery perfazem fonte inspiradora no desenvolvimento do 

tema sentença determinativa como forma integradora da norma geral frente à 

aplicação no caso concreto. 
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Desta forma, será abordado o contratualismo de John Locke frente à oposição 

a Hobbes, ao analisar o poder autêntico do inautêntico em alusão ao Estado de 

Natureza, aos direitos essenciais básicos, inalienáveis por qualquer contrato que 

ultrapasse as adversidades da vida natural.  

Será desenvolvido o conceito de contrato, regido pelo Código Civil brasileiro 

de 2002; na premissa de circulação de riquezas e, em seguida, referenciado os 

contratos agrários típicos ou nominados. 

Outrossim, rememorar-se-á os contratos agrários típicos (Parceria e 

Arrendamento), que são delimitados de forma primária pelo Estatuto da Terra – Lei 

4.504, de 30 de novembro de 1964 e, subsidiariamente, pelo Código Civil de 2002. 

É sabido que o Estatuto da Terra trouxe novos regramentos aos contratos 

agrários, anteriormente regidos pelo Código Civil de 1916, com o atributo de 

regulamentar o uso e a posse temporária da terra. 

Não obstante, o Código Civil atual perfaça a fonte subsidiária do Direito 

Agrário; este último tem vasta legislação antiga, porém vigente, que rege as relações 

agrárias no País de forma especial e diferenciada; tendo em vista sua natureza de 

contrato especial com escopo no bem-estar econômico-social da coletividade. 

Ao longo do estudo, indaga-se, se o Código Civil ampara os contratos civis 

típicos e atípicos, o Direito Agrário, regido principalmente pelo Estatuto da Terra e 

regulamento que institui os contratos agrários típicos, a quem socorre os contratos 

agrários atípicos ou inominados originariamente, ao próprio Direito Agrário ou ao 

Código Civil? 

Desenvolver-se-á, também, paralelo entre os princípios contratuais 

constitucionais e infraconstitucionais, ao discorrer sumariamente sobre dignidade da 

pessoa humana, princípio do consensualismo, da autonomia da vontade privada e 

da força obrigatória dos contratos, princípio da boa-fé subjetiva e objetiva e o da 

função social dos contratos e da propriedade. 

Em seguida, no segundo capítulo, ao partir da premissa da função social da 

propriedade desenrolar-se-á a finalidade do imóvel rural com o intuito de se 

caracterizar, principalmente, a importância da função social do contrato frente às 

acepções agraristas. 
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Diante da importância de cada princípio, será proposta a possibilidade de 

flexibilização e reestruturação harmônica dos princípios contratuais atinentes ao 

Direito Agrário, com a finalidade de se concretizar os direitos sociais. 

Nesse momento, analisar-se-á a importância de se garantir a função social do 

contrato agrário, como forma de se assegurar, inclusive, o vértice econômico-social 

do contrato em conjuntura coletiva, até o ponto de gerar riquezas para as partes 

contratantes e também para a sociedade; além da manutenção do abastecimento 

alimentar. 

Como objetivo principal surge a necessidade de se demonstrar a importância 

do Estado-Juiz para cumprir a função social do contrato, com enfoque aos mútuos 

de caráter especial (Direito Agrário), ou seja, aqueles que afetam diretamente o 

produtor rural. 

Ao iniciar o terceiro capítulo, será demonstrada a forma instrumental civil para 

que o Estado-Juiz possa intervir na diminuição de anomalias contratuais no caso 

concreto, momento em que brevemente conceituar-se-á sentença.  

Nesse mesmo capítulo, serão estudados quais os fundamentos pela 

perduração da atual conjuntura administrativa e jurídica inferida pelos produtores 

rurais com a falta de implementação de uma política agrícola adequada ao sistema 

brasileiro. 

Será demonstrada, também, a diversidade de sentenças, ao dar enfoque a 

uma especial denominada de sentença determinativa, modelo utilizado pela doutrina 

italiana e brasileira como meio integrador da norma de caráter genérico. 

Em análise condensada, busca saber qual a importância da sentença 

determinativa para o equilíbrio econômico-social; tanto do produtor rural como da 

coletividade, sem que haja a necessidade de se beneficiar os grandes 

conglomerados em detrimento dos produtores rurais pessoa física ou empresa. 

Momento que se questiona qual a relevância da intervenção do Estado-Juiz, 

por meio da sentença determinativa em face à concretização da função social do 

contrato de Direito Agrário, e a preservação da dignidade do produtor rural como 

pessoa? 
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Para responder e desenvolver essas premissas, será desenvolvido o presente 

trabalho, com o intuito de comparar e analisar a posição doutrinária e a escassa 

jurisprudência. 

Objetivo principal do presente trabalho é demonstrar a importância do Estado-

Juiz para cumprir a função social do contrato. 

A priori, será explicitado como surgiu e qual a importância da sentença 

determinativa, e quais seus principais institutos e quando aplicá-la. Neste caminho, 

eleva-se como mecanismo capaz de se atingir a solução por meio de instrumentos 

próprios do sistema jurisdicional brasileiro, desde que este se enquadre nos 

requisitos legais pertinentes. 

Por fim, objetiva-se comprovar que se deve assegurar, ao produtor rural, o 

respeito, a dignidade e a estabilidade econômico-social, por meio da aplicação da 

sentença determinativa ao caso concreto, com o fim precípuo de se garantir o 

abastecimento alimentar e, consequentemente, o bem-estar coletivo. 



 

CAPÍTULO I 

CONTRATO 

 

1.1 -  O contratualismo 

 

O contratualismo, segundo Locke (1978), segue o modelo de Hobbes ano do 

argumento contratualista, mas, como desacerta profundamente do absolutismo, 

inclui expressamente entre os trabalhos da sua análise a elaboração de critérios 

precisos, por meio dos quais, seja admissível diferenciar claramente um poder 

autêntico de um inautêntico, determinar a amplitude de capacidades e os limites do 

exercício do poder político; bem como, definir também o desígnio do exercício do 

poder político.  

Os parâmetros acima expostos perfazem interligações que obrigaram John 

Locke a readaptar o discurso contratualista, iniciando por recodificar o ponto de 

partida, o estado de natureza. 

 

O estado de natureza tem uma lei da natureza para governá-lo, a que todos 
estão sujeitos; e a razão, que é aquela lei, ensina a todo o gênero humano... 
que, sendo todos iguais e independentes, ninguém deve prejudicar o outro 
em sua vida, saúde, liberdade ou posses (LOCKE, 1978, p.7). 

 

Em uma aparência transversalmente oposta a de Hobbes, Locke adjudica as 

pessoas, no estado de natureza, direitos essências, conhecidos como direitos 

básicos, inalienáveis, por qualquer contrato, quais são eles: o direito à liberdade, à 

propriedade e principalmente o direito à vida. 

 

Deus, que deu o mundo aos homens em comum, deu-lhes também a razão, 
para que se servissem dele para o maior benefício de sua vida e de suas 
conveniências. A terra e tudo o que ela contém foi dada aos homens para o 
sustento e o conforto de sua existência. Todas as frutas que ela 
naturalmente produz, assim como os animais selvagens que alimenta, 
pertencem à humanidade em comum, pois são produção espontânea da 
natureza; e ninguém possui originalmente o domínio privado de uma parte 
qualquer, excluindo o resto da humanidade, quando estes bens se 
apresentam em seu estado natural; entretanto, como foram dispostos para a 
utilização dos homens, é preciso necessariamente que haja um meio 
qualquer de se apropriar deles, antes que se tornem úteis ou de alguma 
forma proveitosos para algum homem em particular. Os frutos ou a caça 
que alimenta o índio selvagem, que não conhece as cercas e é ainda 
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proprietário em comum, devem lhe pertencer, e lhe pertencer de tal forma, 
ou seja, fazer parte dele, que ninguém mais possa ter direito sobre eles, 
antes que ele possa usufruí-los para o sustento de sua vida (LOCKE, 2008, 
p. 42). 

 

Não obstante, mesmo que o estado de natureza de Locke seja pacato, coeso 

e harmônico, não podem ser imunes às imprevisões e agressões à propriedade, por 

isso a necessidade de formação em governo.  

 

Se o homem é tão livre no estado de natureza como se tem dito, se ele é o 
senhor absoluto de sua própria pessoa e de seus bens, igual aos maiores e 
súdito de ninguém, por que renunciaria a sua liberdade, a este império, para 
sujeitar-se à dominação e ao controle de qualquer outro poder? A resposta 
é evidente: ainda que no estado de natureza ele tenha tantos direitos, o 
gozo deles é muito precário e constantemente exposto às invasões de 
outros. Todos são tão reis quanto ele, todos são iguais, mas a maior parte 
não respeita estritamente, nem a igualdade nem a justiça, o que torna o 
gozo da propriedade que ele possui neste estado muito perigoso e muito 
inseguro. Isso faz com que ele deseje abandonar esta condição, que, 
embora livre, está repleta de medos e perigos contínuos; e não é sem razão 
que ele solicita e deseja se unir em sociedade com outros, que já estão 
reunidos ou que planejam se unir, visando a salvaguarda mútua de suas 
vidas, liberdades e bens, o que designo pelo nome geral de propriedade 
(LOCKE, 2008, p. 69). 

 

O contrato social estudado e definido por Locke está em consonância com a 

possibilidade de ultrapassar as adversidades da vida natural, a transposição do 

estado de natureza para o estado socializado; assim como em Hobbes, é perpetrada 

pelo povo que livremente se juntam na formação e institui o contrato social.  

 

Para Hobbes, o único Estado viável é um que tenha à sua testa um 
soberano absoluto, que seja a única fonte legisladora. O título de seu livro, 
Leviatã, e o frontispício ilustram o seu tema: é um monstro cujo corpo é 
constituído dos corpos de todos os cidadãos do Estado – sob uma cabeça 
maciça. Suas forças e energias fundem-se no soberano, e essa união é o 
fruto de um contrato irrevogável, não sujeito a revisões (BARZUN, 2002, p. 
300). 

 

Ainda, segundo os ensinamentos de Hobbes: 

 

Daquela lei de natureza pela qual somos obrigados a transferir aos outros 
aqueles direitos que, ao serem conservados, impedem a paz da 
humanidade, segue-se uma terceira: Que os homens cumpram os pactos 
que celebrarem. Sem esta lei os pactos seriam vãos, e não passariam de 
palavras vazias; como o direito de todos os homens a todas as coisas 
continuaria em vigor, permaneceríamos na condição de guerra.  
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Nesta lei de natureza reside a fonte e a origem da justiça. Porque sem um 
pacto anterior não há transferência de direito, e todo homem tem direito a 
todas as coisas, consequentemente nenhuma ação pode ser injusta. Mas, 
depois de celebrado um pacto, rompê-lo é injusto. E a definição da injustiça 
não é outra senão o não cumprimento de um pacto. E tudo o que não é 
injusto é justo (HOBBES, 2000, p. 52). 

 

Contudo, Locke se repele respeitosamente de Hobbes, ao dispor e afirmar 

que ao instituir a sociedade política, os consortes implantam um contrato de 

servilismo que teve como matéria a preocupação precípua com a preservação do 

direito à propriedade e, consequentemente, à manutenção do bem comum.  

 

Por isso, o objetivo capital e principal da união dos homens em 
comunidades sociais e de sua submissão a governos é a preservação de 
sua propriedade. O estado de natureza é carente de muitas condições. Em 
primeiro lugar, ele carece de uma lei estabelecida, fixada, conhecida, aceita 
e reconhecida pelo consentimento geral, para ser o padrão do certo e do 
errado e também a medida comum para decidir todas as controvérsias entre 
os homens. Embora a lei da natureza seja clara e inteligível para todas as 
criaturas racionais, como os homens são tendenciosos em seus interesses, 
além de ignorantes pela falta de conhecimento deles, não estão aptos a 
reconhecer o valor de uma lei que eles seriam obrigados a aplicar em seus 
casos particulares (LOCKE, 2008, p. 69). 

 

Nessa mesma premissa, pode-se assegurar que os homens aceitam 

espontaneamente formar a sociedade organizada a fim de concretizar sobremaneira 

os direitos que já possuíam no estado de natureza.  

 

Em segundo lugar, falta no estado de natureza um juiz conhecido e 
imparcial, com autoridade para dirimir todas as diferenças segundo a lei 
estabelecida. Como todos naquele estado são ao mesmo tempo juízes e 
executores da lei da natureza, e os homens são parciais no julgamento de 
causa própria, a paixão e a vingança se arriscam a conduzi-los a muitos 
excessos e violência, assim como a negligência e a indiferença podem 
também diminuir seu zelo nos casos de outros homens. 

Em terceiro lugar, no estado de natureza freqüentemente falta poder para 
apoiar e manter a sentença quando ela é justa, assim como para impor sua 
devida execução. Aqueles que são ofendidos por uma injustiça dificilmente 
se absterão de remediá-la pela força, se puderem; esta resistência muitas 
vezes torna o castigo perigoso e fatal para aqueles que o experimentam 
(LOCKE, 2008, p. 69). 

 

De acordo com Locke (2008), na Sociedade Civil, os direitos naturais 

inabaláveis do povo passam a ser mais bem abrigados sob o amparo da norma, do 

julgador e de um corpo político uniformizado. 
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Destarte, é latente que segundo as premissas de Locke; uma vez instituído o 

contrato, o passo seguinte seria a eleição da forma de governo e, 

consequentemente, os seus representantes, inexistindo ser por consenso comum, 

mas, sim, pela escolha da maioria.  

 

O primeiro poder, ou seja, aquele de fazer o que julga conveniente para a 
sua própria preservação e a do resto da humanidade, ele deixa a cargo da 
sociedade, para que ela o regulamente através de leis, na medida em que 
isto se faça necessário para a sua preservação e a do restante daquela 
sociedade; estas leis da sociedade em muitos pontos restringem a liberdade 
que ele possuía pela lei da natureza (LOCKE, 2008, p. 70). 

 

Locke não se prendia a qualquer forma específica de governo, desde que 

fosse mantido o seu objetivo basilar que consiste na conservação da propriedade. 

Ao deliberar a forma de comando, o povo, em sua maioria, será competente para 

deliberar o poder legislativo. 

Dessa forma, percebe-se que o Direito Natural à propriedade, no sentido de 

um direito a fazer seu de forma essencial, simplesmente pelo trabalho; pelo esforço, 

contata-se que os bens sem dono,  distingue-se claramente da defesa contratualista 

de Hobbes e, também, de alguns modelos jusnaturalistas, como Pufendorf e, 

consequentemente, Grócio. 

 

John Locke segue o modelo hobbesiano, mas discorda do aspecto absoluto 
que este defende. Enquanto Hobbes vislumbra no sistema centralizado de 
poder, após a formação do Estado, o arquétipo ideal de sistematização da 
distribuição do poder e organização social, Locke fundamenta sua ótica no 
consentimento e na confiança, de modo que o agente legítimo detentor do 
poder tem essa natureza apenas por caráter contingencial, concebendo-o 
como guardião que centraliza as funções administrativas, fazendo com que 
possa ser destituído mediante nova escolha popular. Sua análise 
contratualista, então, irá distinguir claramente o poder legítimo do ilegítimo, 
além de definir as competências e o limite do poder político e determinar 
sua finalidade (GUILHERME, 2013, p. 25).  

 

Para Locke, o homem natural vive já em um estado socializado, pois essa 

relação de socialização é precípua a vida humana, em que as normas naturais 

ajustam as condutas dos seres humanos e as suas relações. 

Contudo, se os seres humanos já possuem os direitos essenciais no estado 

de natureza, indaga-se, quais causas podem ter para solenizar um instrumento de 

contrato que dê origem ao domínio político?  
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De todo modo, Locke procurava reposicionar os preceitos do 
contratualismo, analisando-o a partir do mesmo estado de natureza 
formulado por Hobbes, entretanto, de antemão, apresentando diferenças 
uma vez que não enxergava o homem como um ser bruto e na 
marginalidade de suas faculdades mentais, mas sim como um indivíduo já 
dotado de direitos inalienáveis, quais seja, direito à vida, à liberdade e à 
propriedade. Aliás, o estado de natureza não seria apenas um período 
histórico, mas uma situação que poderia ser vivenciada a qualquer tempo 
(GUILHERME, 2013, p. 25-26). 

   

Desse ponto, infere-se que o ordenamento natural necessita de ser 

especificado para poder normatizar com vigor, eficiência e, principalmente, utilidade 

e necessidade, para que haja o intercâmbio social em cada momento concreto, pois, 

ausente ainda, no estado de natureza; além desse interesse legislativo a figura de 

um juiz natural, imparcial e competente, que decida com equidade e justiça as 

situações litigiosas, se assim pode-se dizer. Principalmente quanto à tutela dos 

direitos inalienáveis inerentes ao ser humano. 

A teoria do instrumento contratual social de John Locke, confere ascendência 

à composição de uma sociedade essencialmente política, na proporção que cada 

sujeito se força contratualmente a ceder o exercício da defesa dos seus direitos 

primordiais ao tronco político.  

 

O contrato criando o Estado, em suma, é uma convergência de interesses 
comuns, objetivamente significando uma concessão ao governante, que 
deveria retribuir a confiança a ele depositada, agindo de maneira a garantir 
a segurança jurídica, a assegurar o direito à propriedade privada e aos 
direitos naturais provenientes de Deus. A quebra da confiança por parte do 
detentor do poder legitimaria a revolta social e alteração do governante 
(GUILHERME, 2013, p. 26). 

 

Notadamente, ocorre somente a transferência da defesa desses direitos, por 

ensejos lógicos, para criações especialmente direcionadas para essa finalidade de 

quadro constitucional. 

Não obstante, infere-se que o poder político disciplinado por Locke, não se 

sustenta em um poder de soberania absoluta com respaldo e licença contratual, 

assim como Hobbes, não é comparte de qualquer instrumento contratual com 

escopo dúplice, como já se percebeu nas teorias de ordem jusnaturalistas.  

Outrossim, o poder político e o indivíduo deve prevalecer uma afinidade de 

fidúcia, qual seja, o legiferante  consiste no leal guardião do direito de soberania do 
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indivíduo que lhe é acreditado, e de outro modo o governo administra o poder 

político da sociedade, na condição de delegado, no conjunto constitucional, em 

verdadeira acepção à intervenção do Estado-Juiz no caso específico. 

 

Em arremate, se o direito estudado hoje é o positivado, este começou do 
direito privado, ou seja, da vontade dos seres humanos para a formação do 
Estado até o momento onde o Estado delimitará a liberdade dos seres 
humanos para sua própria sobrevivência (GUILHERME, 2013, p. 26). 

 

Igualmente, as partes contratantes não desistem e não abandonam o 

contrato, aos seus direitos naturais. Sendo assim, os envolvidos podem 

verdadeiramente opor-se ao poder constitucionalmente estabelecido, sempre que 

este não preencher as suas funções fundamentais, são: assegurar a estabilidade, 

segurança e a eficácia na proteção dos direitos básicos e primordiais. 

Ao mesmo tempo, não pode-se afirmar como acertada um interpretação 

maquiada do contratualismo de Locke, que expõe como defesa incondicional do 

individualismo de forma possessiva e apaixonada. 

O Estado resultante do contrato de John Locke não é uma simples disposição 

de autodefesa dos proprietários, nem a sua circunscrição da conflitualidade 

concentrada no estado de natureza se atém a um ingênuo esboço de crises sociais 

e econômicas. 

 

[...] mesmo no estado de natureza o homem já viveria em um modelo de 
socialização, em que as leis naturais regulariam sua conduta e seus liames 
interpessoais. As razões, finalmente, para abandonar esse “estágio inicial” e 
elucubrar o Estado seriam a incerteza e a insegurança quanto à 
manutenção dos preceitos descritos. O homem, então concederia o 
exercício da defesa de seus direitos fundamentais ao corpo político, 
gerando uma transferência de direitos, ficando subjugado às instituições 
criadas para este fim em um quadro constitucional no mundo pós-moderno 
(GUILHERME, 2013, p. 26). 

 

Conclui-se que, ao se partir do ponto de vista de Locke, que até aqueles que 

apenas contivessem a submergir a sua vida, sua liberdade, apresentavam todas as 

causas para abdicarem o estado de natureza e instituir, pelo contrato, um regime 

político fundamental assente no regulamento da maioria.  
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Assim, constata-se que o fato de a aderência contratual ser acessível perfaz 

dos regimes políticos fatos contingentes e integrantes das relações 

socioeconômicas, com o fim de se garantir os direitos sociais e o bem-estar 

individual e, por conseguinte o coletivo. 

Por fim, percebe-se que os direitos sociais pressupõem vantagem de ordem 

social para que seja garantido e regulamentado também o direito à propriedade, e 

consequentemente a estruturação do contrato de direito privado o qual passa-se a 

discorrer.  

 

1.2 -  Conceito de contrato 

 

O surgimento do contrato teve início com as primeiras tribos de seres 

humanos; a necessidade de agrupamento e determinação de comportamento fez 

com que os grupos necessitassem de certas regras, nesse sentido disciplina 

Rizzardo: “Realmente, pela circunstância do agrupamento em tribos dos seres 

humanos já se presume a verificação de uma concordância em um determinado 

comportamento, acatando os componentes do grupo certas regras comuns de 

vivência.” (RIZZARDO, 2005, p.7). 

É notório que desde os primeiros resquícios de civilização, e logo após 

desistirmos do estado de barbárie, experimentando certo progresso espiritual e 

material, o contrato passou a servir, enquanto instrumento por excelência de 

circulação de riquezas, como a justa medida dos interesses replicados (GAGLIANO; 

PAMPLONA, 2013). 

A partir do momento que o contrato provoca a circulação de bens e riquezas, 

é possível perceber a concretização de diversos negócios neste instituto, como 

posse e propriedade, por exemplo. Para Hobbes (2000, p. 49): “A transferência 

mútua de direitos é aquilo que se chama contrato”.  

Em Roma, o contrato era denominado como convenção (pacto conventio). 

Atinente ao contrato no Direito Romano Primitivo, os contratos, como todos os atos 

normativos, tinham caráter rígido, religioso e sacramental. As formas deviam ser 

meticulosamente obedecidas, ainda que não demonstrassem veemente a vontade 

das partes (VENOSA, 2009). 
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Disciplinam Maciel e Aguiar, quanto ao direito das obrigações: 

 

O direito das obrigações é o domínio no qual a influência do direito romano 
sobre os direitos romanistas atuais foi mais direta e profunda. Prova disso é 
que na codificação de justiniano a maior parte dos textos refere-se às 
obrigações. Vale ressaltar que o direito atual das obrigações nasceu de uma 
fusão de grande parte do direito romano com certas regras canônicas e com 
numerosos costumes medievais (MACIEL, 2013, p. 138-139). 

 

Ainda no Direito Romano, Maciel e Aguiar (2013, p. 139) conceituam que: 

 

A obrigação (obligatio) é uma relação jurídica entre duas ou mais pessoas, 
pela qual uma delas, o credor, tem o direito de exigir certo fato de outro, 
denominado devedor. São então este e o credor as partes essenciais na 
obrigação, sem os quais não é possível falar deste instituto. Notem que é 
possível ter mais de uma pessoa em cada um dos polos da relação e, 
quando isso ocorre, o crédito e/ou débito são partilhados entre os 
envolvidos. Nesse caso há duas possibilidades para o débito ou crédito - ser 
delimitada a parte exata que cabe a cada um, sendo essas obrigações 
chamadas de parciais; ou os casos em que a prestação é encarada como 
indivisível, em que cada credor ou cada devedor pode exigir ou deve a 
prestação toda. É chamada de obrigação solidária e o pagamento por um 
dos codevedores, ou o recebimento por um dos cocredores, extingue a 
obrigação para todos.  

 

Desta forma, percebe-se que o contrato é um acordo de vontade entre as 

partes, que tem o condão de criar obrigações, inclusive limitando o seu exercício. 

 

O objeto das obrigações é a prestação, livremente convencionada entre as 
partes, sendo seus limites estabelecidos negativamente. Portanto, os 
romanos estabeleciam que a prestação não podia ser juridicamente 
impossível, imoral, ilícita ou totalmente indeterminada. Caso houvesse 
desobediência a essas determinações, a prestação podia ser considerada 
nula (impossibilium nulla obligatio est). 

A obrigação cria um direito de crédito, sendo que este direito não é oponível 
erga omnes, não existindo senão entre as partes. A consequência normal 
de uma obrigação é o seu cumprimento pelo devedor, que a extingue por 
meio do pagamento, solução ou liquidação. Caso o devedor não cumprisse 
a obrigação tornava-se inadimplente, permitindo ao credor, por culpo 
inadimplemento, que o constrangesse a cumprir o pactuado, por meio de 
uma ação. O juiz estabelecia um valor em dinheiro para a solução da 
prestação, e para obter o pagamento cabiam todos os meios de execução 
previstos no direito romano (MACIEL e AGUIAR, 2013, p. 139). 

 

Contudo, diametralmente oposto da nossa realidade atual, que o contrato é 

ato jurídico bilateral e, consequentemente, gera obrigações, no Direito Romano, 

simples acordo não gerava obrigação. Nesse sentido, estatuem Maciel e Aguiar 

(2013, p. 139) 
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Diferentemente da nossa realidade, em que o contrato é ato jurídico 
bilateral, e todo contrato gera obrigações, no direito romano arcaico o 
simples acordo não gerava obrigação. Para haver a obligatio era necessário 
fundamento jurídico, não bastando o acordo de vontades. Nessa época os 
romanos reconheciam apenas os contratos formais, denominados nexum e 
stipulatio, com várias formalidades para as suas concretizações, como 
presença de testemunhas, atos simbólicos etc. Com o desenvolvimento do 
comércio foi necessário flexibilizar, instituindo-se novas formas de contrato, 
elaboradas pela jurisprudência republicana. Não só o nexum, forma mais 
rigorosa, caiu em desuso como os contratos ganharam cada vez mais o 
aspecto verbal, realizando-se por meio do pronunciamento de certas 
palavras.  

 

Os contratos reais, mútuo, penhor, e outros de natureza especial e até 

mesmo agrária, surgiram com força na época clássica. 

 

É na época clássica que ganham força os contratos reais, como o mútuo, o 
depósito, o penhor e o comodato. Eram empréstimos realizados sem as 
formalidades do nexum, bastando a entrega da coisa ao devedor. Era a 
partir dessa entrega que resultava o direito de exigir do devedor a 
devolução. No mútuo entregava-se a posse e a propriedade. Já nos outros 
três tipos de contratos acima se entregava apenas a posse (MACIEL e 
AGUIAR, 2013, p. 139). 

 

Assim como os contratos inominados: 

 

Além dos contratos reais havia também os contratas inominados, em que 
ambos as partes se obrigavam a prestações equivalentes. São contratos 
bilaterais perfeitos, também denominados sinalagmáticos. Sua finalidade 
era que, quando uma parte cumpria a sua prestação, a outra ficava 
obrigada ao adimplemento. A troca de um exemplo desse contrato (MACIEL 
e AGUIAR, 2013, p. 139). 

 

Contudo, no que peses a doutrina se embasar no Direito Romano como 

principal fonte histórica do direito contratual, conforme expõe Gagliano e Pamplona 

(GAGLIANO, STOLZE e PAMPLONA, 2013), tal fato não significa que todos os 

institutos conhecidos tenham sido tecidos, pela primeira vez na história da 

humanidade, em seus cadinhos de normas. É latente que a doutrina costuma 

começar a investigação histórica a partir de um instituto Romano; mesmo que a 

civilização tenha berço na Grécia, Estado que não abstraía de uma ordem jurídica, 

pois já viviam em “sociedade”.  

Desta forma, percebe-se que o contrato primariamente é um acordo de 

vontades por meio do qual as pessoas formam um vínculo a que se destinam, e 
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conforme bem norteiam  (GAGLIANO e PAMPLONA, p. 47, 2013): “O contrato é um 

negócio jurídico por meio do qual as partes declarantes, limitadas pelos princípios da 

função social e da boa-fé objetiva, autodisciplinam os efeitos patrimoniais que 

pretendem atingir, segundo a autonomia das suas próprias vontades”. 

Com a evolução da sociedade, novos conceitos de contratos surgiram. Nesse 

diapasão, é salutar a 

 

livre iniciativa é a liberdade de participação na economia, corroborando o 
capitalismo enquanto modelo econômico adotado, que traz consigo todas as 
mazelas e formas de exclusão que lhe são inerentes, mas que deverá, 
antes de tudo, respeitar os valores sociais do trabalho, juntamente com a 
livre iniciativa na posição de fundamento do Estado e preceito da ordem 
econômica, visando compatibilizar o regime de produção escolhido (capital, 
lucro), a dignidade da pessoa humana e a dimensão econômico-produtiva 
da cidadania (SOARES e BARROSO, 2003, p. 53). 

 

No Brasil e nesse conjunto, conclui-se que instituto contratual sofreu 

compassiva modificação ao longo do século XX, tendo conhecido diversos meios de 

sensibilização de ordem social.  

Desta forma, percebe-se que com isso, temos que, especialmente nos últimos 

sessenta anos, com a implementação da atividade industrial de massa, o avanço 

tecnológico, o aquecimento dos mercados de consumo, o agronegócio, o princípio 

da igualdade formal entre as partes contratantes - baluarte da teoria clássica 

contratual e que sempre serviu de lastro à regra (até então absoluta) do pacta sunt 

servanda - começou a abater-se, descortinando falhas no sistema social, e, 

sobretudo, ao afigurar-se em muitos casos, como uma regra flagrantemente injusta e 

inaplicável ao caso concreto específico (GAGLIANO e PAMPLONA, 2013, p. 41-42). 

De fato, em 2002, com o intuito de se equiparar e se aproximar a Constituição 

Federal de 1988, chegou-se ao atual Código Civil que disciplina, em vinte capítulos, 

vinte e três espécies de contratos nominados (arts. 481 a 853) e cinco de 

declarações unilaterais da vontade (arts. 854 a 886 e 904 a 909), além dos títulos de 

crédito, tratados separadamente (arts. 887 a 926). 

Assim, na sistemática da evolução histórica do negócio jurídico, o contrato 

torna-se essencial para firmar os pactos da vontade e de negócios, e se viu 

imprescindível a adoção de certo rigor e ao mesmo tempo flexibilização e adequação 

ao caso concreto. 
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Assim, 

 

O homem contratante acabou, no final do século passado e início do 
presente, por se deparar com uma situação inusitada, qual seja, a da 
despersonalização das relações contratuais, em função de uma 
preponderante massificação, voltada ao escoamento, em larga escala, do 
que se produzia nas recém-criadas indústrias (NALIN, 2002, p. 109). 

 

O contrato é uma espécie de negócio jurídico, podendo ter natureza jurídica 

unilateral ou plurilateral, em que as partes determinam o modo e os interesses, 

devendo estar em concordância com ordem jurídica. Em outras palavras, o contrato 

é negócio jurídico, que pressupõe um acordo entre as partes para celebrar na 

conformidade da lei, direitos ou deveres. 

 

1.3 -  Contratos agrários 

 

O contrato como se viu, perfaz espécie do gênero negócio jurídico, podendo 

ter natureza jurídica bilateral ou plurilateral, dependendo das avenças, em que as 

partes determinam o modo e os interesses, em observância ao princípio basilar da 

autonomia da vontade, devendo tudo estar em consonância com a ordem jurídica, 

conforme já exposto anteriormente. 

Nesse sentido, disciplinam os juristas Gonçalves e Diniz: 

 

[...] contrato é a vontade humana, desde que atue na conformidade da 
ordem jurídica. Seu habitat é ordem legal. Seu efeito, a criação de direitos e 
de obrigações. O contrato é, pois, “um acordo de vontades, na 
conformidade da lei, e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, 
conservar, modificar ou extinguir direitos.” (GONÇALVES, 2009, p. 22). 

O contrato constitui uma espécie de negócio jurídico, de natureza bilateral 
ou plurilateral, dependendo, para sua formação, do encontro da vontade das 
partes, por ser ato regulamentador de interesses privados. Deveras, a 
essência do negócio jurídico é a auto-regulamentação dos interesses 
particulares, reconhecida pela ordem jurídica, que lhe dá força criativa 
(DINIZ, 2010, p. 13). 

 

Os contratos se dividem em contratos típicos e atípicos (nominados ou 

inominados), nesse sentido, apresentam-se os contratos agrários típicos e atípicos. 
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O Estatuto da Terra, como fonte do Direito Agrário, traz em seu regramento 

apenas dois contratos típicos ou nominados, sendo eles: o Arrendamento e a 

Parceria. 

 

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de 
contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela 
exercem atividade agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, 
de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, nos termos desta 
Lei. 

 

O Decreto nº. 59.566 que regulamenta o Estatuto da Terra conceitua: 

 

Art 1º O arrendamento e a parceria são contratos agrários que a lei 
reconhece, para o fim de posse ou uso temporário da terra, entre o 
proprietário, quem detenha a posse ou tenha a livre administração de um 
imóvel rural, e aquele que nela exerça qualquer atividade agrícola, pecuária, 
agro-industrial, extrativa ou mista (art. 92 da Lei nº 4.504 de 30 de 
novembro de 1964 - Estatuto da Terra - e art. 13 da Lei nº 4.947 de 6 de 
abril de 1966). 

 

Assim ensina Coelho (2006, p. 83): 

 

Os contratos inominados ou atípicos inexoravelmente decorrem da 
liberdade de contratar, aliás, postulados dos contratos, em vista a própria 
autonomia da vontade, sem infringir a norma legal, mas que pela 
necessidade das partes contratantes e das peculiaridades de cada situação, 
que pode ser climática, geográfica, social, econômica, ou seja, das próprias 
atividades humanas, resultam ajustes não contemplados pelo legislador, e 
que diga-se de passagem, podem resultar da própria inércia do Estado em 
regular tais relações.  

 

Desta forma, percebe-se que as alterações da sociedade criam a 

necessidade do parlamento acompanhar, o que não ocorre satisfatoriamente, 

surgindo assim os contratos agrários atípicos. 

Segundo Marques (2012), o Estatuto da Terra trouxe novo regulamento ao 

Direito Agrário, que era anteriormente regrado pelo Código Civil de 1916, em que 

tratava apenas dos contratos nominados de Locação de Prédios Rústicos ou 

Parceria Rural, em seus artigos 1.211 a 1.215 e 1.410 a 1.423, ou seja, não havia 

tratamento aos contratos inominados. Em consonância com esse entendimento 

reafirma Coelho (2006, p. 84). 
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O Código Civil de 1916, não havia regra expressa sobre as formas atípicas 
contratuais, consagrava apenas a liberdade de contratar, através do 
princípio da autonomia da vontade, embora como qualquer contrato válido, 
deveria preencher os requisitos enumerados em lei, como a capacidade das 
partes, a licitude do objeto e a forma prescrita ou não defesa em lei. 

 

Novamente Coelho (2006, p. 84) em alusão a outros, expõe: 

 

Com razão Pedro Arruda França em sua obra Contratos Atípicos, 
distinguida com o “Prêmio Teixeira de Freitas’’, pelo Instituto dos 
Magistrados do Banco do Brasil, onde na análise da abrangência do 
conceito no direito brasileiro e outros ponto de vista quanto à classificação, 
em que descreve a necessidade de tentar classificar esses contratos, 
segundo a doutrina, para aquilatar o seu valor do ponto de vista objetivo, 
porque muitas formas contratuais atípicas se apresentam misturadas com 
outras formas contratuais típicas, ensejando uma análise para identificar os 
seus efeitos jurídicos. 

 

O doutrinador Rodrigues (2002) expõe que é evidente que o legislador não 

podia, nem pode imaginar toda espécie de relação jurídica porventura ocorrente 

entre os seres humanos. Tal fato seria inviável e imaginável, de forma que, ao 

proporcionar um contrato típico para regular cada uma dessas relações.  

Ainda de acordo com o jurista supra, o ordenamento permite que o engenho 

individual supra tais lacunas, por meio de construções lícitas pela elaboração de 

esquemas contratuais diversos das convenções nominadas. A utilização constante é 

reiterada de determinado tipo de negócio se difunde, de modo que tende a 

padronizar-se, estabilizando regras que se incluam nos costumes e merecem o 

consentimento da doutrina e da jurisprudência (RODRIGUES, 2002, p. 37). 

Observe-se, que o próprio Código Civil de 2002, claramente, traz em seu 

artigo 425 que: “É lícito às partes estipular contratos atípicos observando as normas 

gerais fixados neste Código.” Destarte, percebe-se que os ajustes contratuais são 

possíveis, individualizando o negócio jurídico de forma específica e particular, 

mesmo que não haja modelo esculpido, nominado, no Código Civil.  

Ora, se existe a subsidiariedade entre Direito Agrário e Código Civil, as 

mesmas regras se aplicam aos contratos agrários. 

É evidente que o que fora exposto anteriormente deve atender os princípios 

primários que regem as relações contratuais, não deixando de observar a função 

social do contrato, a boa-fé objetiva e os usos e costumes. 
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Vale observar o que ressalta Coelho (2006, p. 85):  

 

No Direito Agrário, em particular aos contratos agraristas, não é diferente, 
pois existem uma multiplicidade de contratos ajustados no meio rural, que 
se adéquam as necessidades e peculiaridades da região, pela sua atividade 
extrativista, pecuária ou agricultura, que não se enquadram na definição de 
arrendamento ou parceria rural. 

 

Diferentemente do Código Civil, o Estatuto da Terra não traz em seus 

dispositivos referência expressa detalhada quanto aos contratos atípicos ou 

inominados, porém faz a seguinte consideração em seu regulamento (Dec. 

59.566/66) especificamente em seu artigo 39: 

 

 Quando o uso ou posse temporária da terra for exercido por qualquer outra 
modalidade contratual, diversa dos contratos de Arrendamento e Parceria, 
serão observadas pelo proprietário do imóvel as mesmas regras aplicáveis a 
arrendatários e parceiros, e, em especial a condição estabelecida no art. 38 
supra. 

 

Desta forma, com a consideração acima, fica claro que é perfeitamente 

possível a realização de contratos atípicos no Direito Agrário, desde que 

preenchidos os requisitos dos contratos agrários conforme determina a legislação 

própria. 

 

Contratos inominados. O art. 39 do Decreto n. 59.566/66, que regulamenta 
a parte relativa aos contratos agrários disciplinados pelo Estatuto da Terra e 
pela Lei n. 4.497/66, prevê, ainda, a possibilidade de serem celebrados 
outros contratos com modalidade diversa do arrendamento e da parceria, 
com observância das mesmas regras aplicáveis a estes contratos, conforme 
as condições estabelecidas pelo art. 38 do mesmo Decreto (FERRETTO, 
2009, p. 10). 

 

É notório que os contratos se originam das relações interpessoais, sendo, 

portanto ilimitados e, dependendo da região do País, pode-se deparar com inúmeros 

tipos contratuais inominados, decorrentes exclusivamente do uso e gozo da terra; 

contratos estes que fazem jus a regulamentação e apreciação, em consonância com 

o Direito Agrário. 

Não restam dúvidas quanto à existência e importância dos contratos agrários 

inominados, pois assim já assentam a doutrina e a jurisprudência. Nesse diapasão, 

destaca-se alguns arestos que já contemplaram os contratos agrários atípicos: 
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CONTRATOS AGRÁRIOS. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
ALEGAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
RURAL ENTRE AS PARTE QUE NÃO RESTOU COMPROVADA NOS 
AUTOS. Não tendo o autor comprovado que efetivamente celebrou contrato 
de arrendamento rural com os réus, ônus que lhe cabia, a teor do disposto 
no inciso I do art. 333 do CPC, o julgamento de improcedência da 
consignatória era medida que se impunha. Situação envolvendo as partes 
que mais se amolda a um contrato agrário atípico de "locação de pastoreio". 
NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. 
DECISÃO UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70049318421, Décima Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, 
Julgado em 18/07/2013) 

CONTRATO AGRÁRIO ATÍPICO. CESSÃO DE ROÇA SUJA PARA QUE O 
CESSIONÁRIO A DEVOLVESSE LIMPA E PRONTA PARA O PLANTIO. 
COMO CONTRAPRESTAÇÃO, O CESSIONÁRIO PODERIA UTILIZAR A 
ÁREA PARA EFETUAR PLANTIO DE UMA SAFRA DE FEIJÃO. RETO-
MADA DO IMÓVEL PELO CEDENTE, ANTES DE EFETUADA A 
COLHEITA PELO CESSIONÁRIO. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO PELA 
SAFRA NÃO COLHIDA. DÚVIDAS QUANTO À ÁREA PLANTADA E A EX-
TENSÃO DA COLHEITA. JULGAMENTO POR EQÜIDADE. PRETENSÃO 
PARCIALMENTE ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO apenas para 
reconhecer a ilegitimidade ativa de Maria Selonir Lodéa Soares. (RECURSO 
INOMINADO Nº 71000557579, terceira turma recursal, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em 14/09/2004) 

 

Dentre as espécies de contratos agrários atípicos ou inominados podem ser 

citados o de pastoreio ou invernagem, o comodato rural, a prestação de serviços 

rural, leasing agrário, contrato de roçado, contrato de fica, entre outros tantos. Nesse 

sentido, Coelho (2006, p. 85-86): 

 

Como se sabe, os contratos se originam das relações pessoais, são 
ilimitados, e dependendo da região do nosso extenso país, de Norte a Sul, 
vamos encontrar inúmeros tipos contratuais no meio rural, que merecem a 
guarida e solução adequada, em conformidade as regras do Direito Agrário. 

Por tudo isso, evidenciaremos alguns contratos atípicos no nosso sistema 
jurídico, particularmente, aos contratos agrários, evidenciando algumas 
regiões do nosso país, e que obrigatoriamente, deverão seguir os princípios 
soberanos do Direito agrarista, em especial a sua função social da 
propriedade rural, os usos locais e seus costumes, a boa-fé objetiva, o 
atendimento ao dirigismo contratual regrado pelo Estatuto Terra e seu 
Regulamento. 

 

É latente e conclusivo que a tendência dos contratos agrários atípicos ou 

inominados é flexibilizar-se, levando em consideração a importância dos princípios 

aproveitados pelo Código Civil sem ferir as regras do Direito Agrário, principalmente 

porque o ordenamento civil é aplicável subsidiariamente ao segundo. 
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Contudo, a flexibilização do regramento aos contratos agrários atípicos não 

pode ser radicalizada, pois, conforme já abordado anteriormente, esta espécie 

possui ordenamento próprio e diferenciado, pautado principalmente na importância 

da terra para o desenvolvimento econômico e social do nosso país. 

Desta forma, conforme disciplina Coelho (2006), os contratos agrários atípicos 

não podem ser completamente “civilizados”, sob pena de se aviltar a natureza 

primária da instituição agrária, que prima pelo desenvolvimento econômico e social, 

pautado na exploração consciente da terra em observância à função social do 

contrato e, também, à função social da propriedade rural, ou seja, a utilização 

exclusiva do ordenamento civil pode causar anomalias na aplicação e padronização 

dos contratos agrários atípicos. 

 

Flexibilizar, significa em relação aos contratos agrários, em especial aos 
inominados e atípicos, adequá-los as novas realidades sociais e 
econômicas, em face de algumas das regras estarem ultrapassadas ou 
obsoletas, ou mesmo diante da omissão legislativa, não tratam de novos 
pactos regionalizados, característicos de acordo com o clima, vegetação, 
cultivo, onde podemos aplicar a real função social da terra, seu uso, posse, 
preservando os recursos naturais disponíveis. 

Não é ‘’civilizar’’, no sentido privatista das relações contratuais, ou aplicar o 
novo Código Civil, mas diante do nosso novo sistema civil brasileiro, não 
apenas pelo advento do CC/2002, mas pelo avanço da doutrina e 
jurisprudência pátria, em vista do superado Estatuto da Terra, que pela 
evolução dos conceitos e técnicas sociais, em determinados aspectos 
contratuais se encontra defasado, indo em contra mão ao direito atualizado, 
onde torna imperioso a necessária aplicação da analogia, dos costumes e 
dos princípios gerais do direito, nas questões que envolvem o Direito 
Agrário, em especial, aos contratos agrários (COELHO, 2006, p. 99). 

 

Diante das considerações já externadas, importante delimitar a forma de 

atuação da doutrina e da jurisprudência quanto à aplicação da norma Civil ou 

Agrária aos contratos agrários inominados. 

 

1.3.1 - Contratos agrários atípicos: aplicação do Código Civil ou da legislação 
agrária? 

  

Segundo Coelho (2006, p. 99), o crescente número de contratos agrários 

atípicos, e com diversas peculiaridades, impedem que seja observada somente a 

legislação agrária em detrimento do Código Civil.  
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Portanto, nos moldes da socialidade, eticidade e operabilidade, com o 
progressivo número de contratos inominados e atípicos, é inconcebível uma 
aplicação legalista do Estatuto da Terra e seu regulamento, sem propiciar 
uma maleabilidade, flexibilidade, mas sem vulnerar os princípios basilares 
do direito agrarista, mas que se torna inconcebível a aplicação rigorosa dos 
prazos mínimos, diga-se, no que se concebe ao contrato atípico de 
invernagem ou pastoreiro, roçado, fica, de prazo irredutível de três, cinco ou 
sete anos, quando pela peculiaridade do liame contratual, sua região, 
cultura, se presta e favorece em prazo de um ano, ou inferior a seis meses. 

 

Insta observar que o presente estudo não tem o intuito de desconstituir a 

legislação Cível em detrimento da Agrária, porém, ante as divergências entre a 

doutrina e a jurisprudência, importante se traçar rumos para que o produtor rural não 

fique à mercê de entendimento desarrazoados e ultrapassados.  

Por estes motivos, reafirma-se a necessidade de flexibilização e integração da 

norma jurídica pela motivação devidamente fundamentada entregue pelo Estado-

Juiz. 

Desta forma, o ordenamento agrário e cível não pode ser analisado 

isoladamente, frente às diversas nuances apresentadas pelas várias modalidades de 

contratos agrários atípicos.  

Assim leciona Coelho (2006, p. 99): 

 

Nesse sentido, as regras publicistas e cogentes, nos contratos 
mencionados, se tornam insatisfatória e injusta, se constatando uma forma 
de lacuna, pela omissão legislativa que se adequasse a esses contratos 
atípicos, nos conduzindo  a utilização dos usos e costumes, tão valorizados 
no novo Código Civil, como via que estampa e expressa uma experiência, 
um poder social, imposto pela comunidade local ou regional, que acabam 
por originar regras de ordenação da vida em comum, sendo nada menos 
que significados e valores para o próprio desenvolvimento social. 

 

Contudo, também, não se pode afastar completamente o Direito Agrário dos 

contratos que dispõe sobre o uso e posse temporária da terra, pois esse motivo, 

feriria diretamente o interesse público, especificamente o econômico-social, 

garantido pela Constituição Federal de 1988. 

 

Os contratos agrários não podem ser interpretados da mesma forma que os 
contratos regidos pelo Código Civil. Embora não se negue que a estrutura 
básica e genérica de qualquer contrato encontra montagem nos 
fundamentos da legislação civil, como por exemplo, a existência de agente 
capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não proibida em lei (art. 104 do CC), 
a estrutura sistemática dos contratos que este regramento estabelece está 
calcada na plena autonomia da vontade ou na liberdade contratual. Isso 
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significa que as partes são livres contratualmente e o que firmarem terá a 
força de lei entre elas (BARROS, 2012, p. 117). 

    

Dessa forma, percebe-se que a intervenção do Estado-Juiz é fundamental, 

como meio hábil a assegurar a dignidade da pessoa humana e, consequentemente, 

a subsistência dos que de alguma forma fixam contratos agrários atípicos. Nesse 

sentido disciplina Tepedino (2001, p. 27-28) 

 

Com efeito, a escolha da dignidade da pessoa humana como fundamento 
da República, associada ao objetivo fundamental de erradicação da pobreza 
e da marginalização, e de redução das desigualdades sociais, juntamente 
com a previsão do § 2º. do art. 5º, no sentido da não exclusão de quaisquer 
direitos e garantias, mesmo que não expressos, desde que decorrentes dos 
princípios adotados pelo texto maior, configuram uma verdadeira cláusula 
geral de tutela e promoção da pessoa humana, tomada como valor máximo 
pelo ordenamento. 

 

Não obstante, a jurisprudência dos tribunais superiores, já está assentada que 

“a dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos do Estado Democrático de 

Direito, ilumina a interpretação da lei ordinária” (STJ, HC 9.892-RJ, DJ 26.3.01, Rel. 

orig. Min. Hamilton Carvalhido, Rel. para ac. Min. Fontes de Alencar). 

Dessa forma, percebe-se que o setor agrícola brasileiro precisa ser visto com 

outros olhos, pois se há um setor da atividade econômica, em que a função social do 

contrato e da propriedade pode ser claramente sentida, é o setor agrícola, eis que “o 

adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade 

social, a ordem pública e econômico-social.1” 

Há se ressaltar que o Brasil é um país carente de políticas públicas 

destinadas ao fortalecimento agrário, desta forma, se os magistrados e os 

doutrinadores afastarem o Direito Agrário para dar lugar ao Código Civil, cometerão 

uma atrocidade contra o desenvolvimento agrário do País. 

Importante ponderar que, ao analisar um contrato agrário atípico, deve-se 

levar em consideração a norma agrária, a subsidiária (Código Civil), os princípios 

gerais e, também, os costumes, assim como determina a Lei de Introdução às 

                                                           

 
1
  Art. 2º, IV da Lei 8.171/91. 
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Normas de Direito Brasileiro (LINDB), com o fim de proporcionar justiça e equidade 

nas relações agrárias atípicas inter partes.2 

Conforme supracitado, o que se acastela não é o tratamento dos contratos 

agrários atípicos como se arrendamento ou parceria fossem, pois a estes nominados 

pendem especificidades muito restritas, porém é imperioso que a regra da LINDB 

seja devidamente observada e aplicada, para que aos contratos atípicos sejam 

observadas as normas gerais, os princípios que regem os contratos agrários e os 

costumes. 

Não distante, assim disciplina o artigo seguinte da mesma Lei: “art. 5o Na 

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências 

do bem comum”. 

Na mesma vertente, ensina Coelho (2006, p. 100): 

 

Os usos e costumes atuam como um novo modelo hermenêutico, aliás, 
como se faz sentir diante das inúmeras alusões do Código Civil/2002 (arts. 
94,111,151,233, 429). 

A aplicação do elemento consuetudinário nos contratos agraristas é de 
fundamental importância na atualidade, não apenas na instrumentalização 
contratual, mas também na árdua tarefa interpretativa, na busca e 
discernimento das cláusulas enumeradas no pacto, se considerando a 
tradução adequada das expressões e termos, identificação do perfil traçado, 
o intuito elaborativo das cláusulas, em perfeita sintonia com a localidade, 
região, usos, cultura e prática comumente adotada na atividade ligada à 
agricultura, pecuária, extrativismo, que se inserem nos contratos do cenário 
agrarista. 

É destacável que mais vale a intenção do que o sentido liberal da cláusula 
escrita, como linguagem, o que se exalta a função hermenêutica do sistema 
civil (art. 85 do CC/1916, art.112 CC/2002). 

 

Não obstante, Marques (2012), expõe que mesmo existindo lei civil que é a 

principal fonte subsidiária do Direito Agrário, a Lei nº. 4.504/64 (Estatuto da Terra), a 

Lei nº. 4.947/66, e o Decreto nº. 59.566/66 tomaram praticamente todo o espaço da 

legislação civil, pois apesar da contemporaneidade do Código Civil este se manteve 

silente quanto aos contratos agrários.  

                                                           

 
2
 Art. 4

o
 Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os 

princípios gerais de direito. 
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Seguem o mesmo entendimento os seguintes professores: Paulo Torminn 

Borges, Rafael Augusto de Mendonça Lima, 

Altamir Pettersen e Nilson Marques, como adeptos da mesma corrente, sem 

deixar de lado a importância do Código Civil brasileiro para a integração da norma 

agrária. 

Portanto, percebe-se que a legislação agrária e a civil estão inter-relacionadas 

devendo os contratos agrários atípicos serem tratados de forma multidisciplinar. 

Assim como expõe Coelho (2006, p. 101): 

 

A complexidade das atividades sociais e a multiplicação de contratos 
atípicos, diante das especificidades regionais, conduzem inexoravelmente a 
fragmentação de regras obtusas, sem reflexo social, mas posturas e 
decisões que exarem a função social da propriedade e do contrato, a sua 
boa-fé, autonomia de vontade, sem vulnerar ou supletizar o Direito Agrário, 
mas na omissão ou inaplicabilidade da regra no caso concreto, apontar 
soluções, com respostas e aplicação das normas gerais. 

 

Dessa forma, ao analisar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Estaduais em sua maioria, a matéria contrato agrário atípico não é 

enfrentada, quando logo a descaracteriza para natureza cível; o que vai em 

desencontro com o entendimento moderno, com as necessidades atuais e também 

com o próprio ordenamento. 

Contudo, mesmo sendo diverso o entendimento dos Tribunais, em sua 

maioria, da leitura do próprio regulamento, com ênfase ao disposto em seu artigo 2º, 

fica demonstrado que todos os contratos agrários reger-se-ão pelas normas do 

Decreto 59.566, as quais serão de obrigatória aplicação em todo o território nacional 

e irrenunciáveis os direitos e vantagens nelas instituídos. Senão vejamos: 

 

Art 2º Todos os contratos agrários reger-se-ão pelas normas do presente 
Regulamento, as quais serão de obrigatória aplicação em todo o território 
nacional e irrenunciáveis os direitos e vantagens nelas instituídos (art.13, 
inciso IV da Lei nº 4.947-66). 

 

Sendo assim, a aplicação da legislação agrarista deveria se mostrar mais 

clara quando do pronunciamento dos Tribunais; no que concerne aos contratos 
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agrários atípicos ou inominados, afim de que o Estado-Juiz possa assegurar as 

funções precípuas advindas dos direitos e contratos sociais. 

 

1.4 -  Dignidade da pessoa humana e solidariedade frente ao contrato 

    

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é direta ao 

consagrar em seu artigo primeiro a dignidade da pessoa humana como um dos 

fundamentos da República. 

Além da dignidade da pessoa humana, percebe-se que a Constituição 

Federal está, também, preocupada com os direitos e garantias fundamentais. Assim, 

disciplina Batista (2010, p. 33): 

 

A Carta Magna protege a Dignidade da Pessoa Humana por meio da 
criação dos direitos fundamentais. Ela é o núcleo comum dos direitos 
fundamentais, que foram criados com o objetivo de proteger e de promover 
o desenvolvimento da personalidade e a Dignidade da Pessoa Humana. 
Isso significa que os direitos fundamentais têm caráter unitário e sistêmico, 
já que todos têm como origem a Dignidade da Pessoa Humana. 

 

O doutrinador Coelho (2010, p. 214), explana perfeitamente quanto à 

importância da dignidade da pessoa humana como forma de garantir que cada 

indivíduo seja observado e tratado como único. 

 

Em um dos seus mais refinados escritos – Pessoa, Sociedade e História – 
Miguel Reale afirmou que toda pessoa é única e que nela já habita o todo 
universal, o que faz dela um todo inserido no todo da existência humana; 
que, por isso, ela deve ser vista antes como uma centelha que condiciona a 
chama e a mantém viva, e na chama a todo instante crepita, renovando-se 
criadoramente, sem reduzir uma à outra; e que, afinal, embora precária a 
imagem, o que importa é tornar claro que dizer pessoa é dizer 
singularidade, intencionalidade, liberdade, inovação e transcendência, o que 
é impossível em qualquer concepção transpersonalista, a cuja luz a pessoa 
perde os seus atributos como valor-fonte da experiência ética para ser vista 
como simples “momento de um ser transpessoal” ou peça de um gigantesco 
mecanismo, que, sob várias denominações, pode ocultar sempre o mesmo 
“monstro frio”: “ coletividade”, “ espécie”, “ nação”, “ classe”, “ raça”, “idéia”, 
“espírito universal”, ou “ consciência coletiva”. Pois bem, é sob essa 
concepção metafísica do ser humano que reputamos adequado analisar a 
dignidade da pessoa humana com um dos princípios – desde logo 
considerado de valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional – 
em que se fundamenta a República Federativa do Brasil, nos termos do art. 
1° da Carta Política de 1988”. 
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O respeito à dignidade da pessoa humana e a aplicação do solidarismo 

contratual advindo do que se tem por solidarismo constitucional explicado pelo 

princípio da socialidade é perfeitamente aplicável a todo sistema contratual inclusive 

com alicerce do Código Civil. 

 

O que se tem por solidarismo constitucional traduzido pelo princípio da 
socialidade aplicável a todo sistema e alicerce do Código Civil. Solidarismo 
é uma expressão da Constituição italiana que se liga à ideia de valor da 
pessoa. Também essa Constituição fala em solidariedade como objetivo 
fundamental da República Federativa do Brasil – construir uma sociedade 
livre, justa e solidária (art. 3º, I, da CF). O termo “solidarismo” tem 
significado diferente, tanto sendo um princípio de origem religiosa, como 
para fins políticos, sendo um compromisso contido nos direitos 
fundamentais e que apareceu  nas constituições europeias depois da II 
Guerra Mundial. A intenção das constituições é criar um ambiente solidário 
no sentido de igual dignidade social (RULLI, 2011, p.123). 

  

Ao estatuir princípios amplamente conceituados pelo Estado Democrático de 

direito para conduzir as relações direcionadas às operações contratuais, estar-se-ão, 

por democratizar e respeitar princípios constitucionais na aplicação do caso 

concreto, de forma que permite, também, a socialização do contrato de forma 

individual, pessoal e específica. 

 

Em outra análise, o solidarismo poderia até ser visto como aproximação de 
alguns num grupo solidário, à frente da exclusão de outros, o que não é 
também a intenção constitucional. Na prática, a ideia de solidarismo 
constitucional se refere a situação em que é necessária a atuação direta ou 
a interpretação da lei para tirar de situação de risco ou criar oportunidades 
para determinados grupos aplicando-se princípio da igualdade, por 
exemplo, nossos casos concretos. No caso dos contratos, estaríamos diante 
de uma situação de aplicação do princípio da função social, tendo com o 
fundamento para aplicação do princípio do solidarismo e a dignidade da 
pessoa humana (RULLI, 2011, p. 123-124). 

 

Desta forma, percebe-se que os princípios tais como a dignidade da pessoa 

humana e a solidariedade estão calcados principalmente no direito italiano, e devem 

ser flexibilizados e conciliados para não destoarem dos princípios da autonomia da 

vontade e da força obrigatória do contrato. 

 

O princípio que vem do direito italiano é aquele que garante que as aptidões 
de cada um devem ser respeitadas e aproveitadas pela sociedade. 
Perlingieri cita como exemplo a liberdade de escolha do trabalho, explica 
ainda que toda função é digna e que não pode haver distinção de uns em 
relação a outros em razão do trabalho (RULLI, 2011, p. 124). 
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É latente que o ordenamento brasileiro está visivelmente ligado aos princípios 

de ordem constitucional e infraconstitucional, princípios que contribuem para 

nortearem as normas futuras e, também, aplicação das normas vigentes. Não 

obstante, o estudo e criação das diversas áreas do direito iniciam-se pela prevenção 

gastada aos princípios. 

Bolson (2007, p. 191) dispõe que: 

 

O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, como pauta 
ética do nosso ordenamento, pode ser concretizado em relações 
interprivadas, entre elas as relações de consumo, através de uma leitura 
constitucional das disposições infraconstitucionais, isto é, à luz dos 
princípios constitucionais. 

 

Nesse mesmo sentido, disciplinam Gagliano e Pamplona: 

 

Nesse contexto, devemos concluir que, sem sombra de dúvidas, o contrato 
sofreu sensível transformação ao longo do século XX, havendo 
experimentado um inegável processo de solidarização social, adaptando-se 
à sociedade de que se formava. (GAGLIANO, e PAMPLONA, 2013, p. 42) 

 

Igualmente leciona Mattieto, que:  

 

o contrato já não é ordem estável, mas eterno vir a ser'. A noção de 
liberdade contratual havia sido construída como projeção da liberdade 
individual, ao mesmo tempo em que se atribuía à vontade o papel de criar 
direitos e obrigações. A força obrigatória do contrato era imposta como 
corolário da noção de direito subjetivo, do poder conferido ao credor sobre o 
devedor. Com a evolução da ordem jurídica, já não tem mais o credor o 
mesmo poder, o direito subjetivo sofre limites ao seu exercício e não 
compete aos contratantes com exclusividade, a autodeterminação da lex 
inter partes, que sofre a intervenção do legislador e pode submeter-se à 
revisão pelo juiz (MATTIETO, 2000, p. 175). 

 

Contudo, percebe-se, na linha dessa abordagem, que as instituições 

financeiras ignoram a existência desses princípios que devem imperar em todas as 

relações contratuais. 

A assertiva supra é visível, e se reflete na insuficiência de prestação de 

informações das partes contratantes, quanto às cobranças de encargos e demais 

taxas, pois inexiste qualquer medida fomentadora para observância e respeito aos 

direitos individuais. 
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Tal fato reflete, principalmente, nas relações entre instituições financeiras e 

indivíduo, ou em relações que uma das partes se mostre vulnerável em relação a 

outra. E é perceptível que o resultado dessas relações desarrazoadas, violadoras da 

dignidade da pessoa humana e, também, da solidarização que só contribuem para o 

desequilíbrio contratual aumentando o nível de endividamento.  

 

O endividamento excessivo, conhecido como superendividamento ou 
sobreendividamento, é definido pela melhor doutrina como a impossibilidade 
global do devedor pessoa física, consumidor, leigo e de boa-fé de pagar 
todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo (excluídas as dívidas 
com o Fisco, oriundas de delitos e de alimentos (CEZAR, 2007, p.136). 

 

No que concerne especificamente ao solidarismo, Moraes manifesta-se que a 

solidariedade é um princípio a ser estimado não somente na atividade legiferante, 

como, também, na interpretação da norma. 

 

A expressa referência à solidariedade, feita pelo legislador constituinte, 
estabelece em nosso ordenamento um princípio jurídico inovador, a ser 
levado em conta não só no momento da elaboração da legislação ordinária 
e na execução de políticas públicas, mas também nos momentos de 
interpretação e aplicação do direito, por seus operadores e demais 
destinatários, isto é, por todos os membros da sociedade. Se a 
solidariedade fática decorre da imprescindível coexistência humana, a 
solidariedade como valor deriva da consciência racional dos interesses em 
comum, interesses que implicam, para cada membro, a obrigação moral de 
não fazer aos outros o que não se deseja que lhe seja feito. Esta regra não 
tem conteúdo material, enunciando apenas uma forma, a forma da 
reciprocidade, indicativa de que cada um, seja o que for que possa querer, 
deve fazê-lo pondo-se, de algum modo no lugar de qualquer outro. É o 
conceito dialético do reconhecimento do outro (MOARAES, 2003, p. 110-
112). 

 

Bolson (2007, p. 192) disciplina a violação desses princípios ao exemplificar, 

que a solidariedade social é uma obrigação moral do ser humano; enquanto nas 

suas relações contratuais, de “não fazer aos outros; o que não se deseja que lhe 

seja feito”.  

Nesse sentido, nota-se um grande contrassenso das relações bancárias, pois 

como esclarecer a concessão de crédito mediante taxas de juros compensatórios 

que superam os 100% ao ano, se as instituições financeiras não remuneram os 

poupadores ou investidores nas mesmas taxas, ou em rubrica semelhante? 
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A obrigação moral de enxergar o outro, de haver uma reciprocidade na 
relação contratual, de observar-se a solidariedade constitucional é 
embotada pelo afã do lucro pelos fornecedores de crédito. Inexiste equilíbrio 
contratual quando uma das partes é visivelmente prejudicada pela 
pretensão da parte adversa. (BOLSON, 2007, p. 192). 

 

Por fim, constata-se que o Estado brasileiro, hoje, não está preocupado com a 

manutenção da paz e o fomento social, pois os contratos de crédito estão para 

demonstrar que os princípios regulares do direito não servem para todos, pois as 

relações contratuais com instituições financeiras e grandes conglomerados 

inobservam os princípios e direitos voltados à manutenção da ordem econômica e 

social de cada indivíduo. 

 

1.5 -  Dos princípios contratuais 

 

Conforme amplamente já explanado, percebe-se que os princípios da boa-fé 

e da função social do contrato são primordiais para se dirimir conflitos de natureza 

agrária e bancária em atinência ao crédito rural. 

Contudo, não há como falar em contratos contemporâneos sem mencionar e 

estudar outros princípios primordiais do consensualismo e da autonomia da vontade, 

todos à luz da Constituição Federal, do Código Civil, e principalmente, da legislação 

agrária em algumas de suas especificidades, para contemplar os mais prestigiados 

na atual ordem contratual, em harmonia com o espírito constitucional e, diante de 

sua importância social.  

 

1.5.1. Princípio do consensualismo 

 

 

O princípio do consensualismo versa no aprimoramento e estreitamento do 

contrato pelo acordo de duas ou mais vontades convergentes.  

O princípio do consensualismo está calcado na concepção de que para existir 

o contrato é necessário que haja o acordo de vontade das partes contratantes. Há 

exemplo do instrumento de mandado que só se aperfeiçoa quando a parte 
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outorgada toma ciência dos poderes concedidos pelo outorgante que os aceitam e 

os colocam em prática. 

Na mesma seara, pode-se citar, também, exemplos mais corriqueiros como o 

contrato de compra e venda que para se formar depende do consenso das partes, 

para fixar o preço, o objeto e as condições. 

Nesse sentido, disciplina o Código Civil vigente, em seu art. 481 e 482. 

 

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a 
transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em 
dinheiro. 

Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e 
perfeita, desde que as partes acordarem no objeto e no preço. 

 

No que se refere às relações contratuais o consensualismo é regra, o 

formalismo exceção e autonomia da vontade necessita consistir na flexibilização. 

 

Nota-se, por conseguinte, de todo o exposto, que a autonomia da vontade e 
o consensualismo permanecem como base da noção de contrato, embora 
limitados e condicionados por normas de ordem pública em benefício do 
bem-estar comum (GAGLIANO e PAMPLONA, 2013, p. 72). 

Com isso, podemos facilmente perceber como o pacta sunt servanda, 
nos dias que correm, tornou-se visivelmente menos rígido, da mesma 
forma como vislumbramos no princípio da autonomia da vontade ou do 
consensualismo (GAGLIANO e PAMPLONA, 2013, p. 76). 

 

Pereira (2003, p. 19) conceitua com propriedade o princípio do 

consensualismo: 

 

O princípio do consensualismo predominou em todo o século XIX e avançou 
pelo século XX. Segundo ele, o contrato nasce do consenso puro dos 
interessados, uma vez que é a vontade a entidade geradora. Somente por 
exceção conservou algumas hipóteses de contratos reais e formais, para 
cuja celebração exigiu a tradittio da coisa e a observância de formalidades. 
Mais modernamente, contudo, sentiu o direito a imperiosa necessidade de 
ordenar certas regras de segurança, no propósito de garantir as partes 
contratantes, contra as facilidades que a aplicação demasiado ampla do 
princípio do consensualismo vinha difundindo. E engendrou então certas 
exigências materiais, que podem ser subordinadas ao tema do formalismo, 
as quais abalam a generalização exagerada do consensualismo. 

    

Dessa forma, constata-se que o acordo de vontades, ou seja, o 

consensualismo é preceito fundamental para as relações contratuais, pois este 
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caracteriza o contrato, que em regra não necessita de forma específica para ser 

aperfeiçoado. 

 

1.5.2. Princípio da autonomia da vontade privada e princípio da força 
obrigatória dos contratos 

 

O princípio da autonomia da vontade e da força obrigatória do contrato tem 

seu conceito amparado nas noções de liberalismo contratual. Porém, é 

indispensável uma flexibilização destes princípios ante a observância de tantos 

outros, como o da função social. 

Nader (2010, p. 15) conceitua o princípio da autonomia da vontade, 

apregoando que: 

 

O liberalismo desenvolve força centrífuga em relação à ingerência do 
Estado nas relações econômicas, argumentando a favor da maior liberdade 
contratual das pessoas. A doutrina logrou a efetivação do princípio da 
autonomia da vontade na esfera contratual, por força do qual as partes 
podem livremente firmar acordos e adotar as condições que lhes aprouver.  

    

O princípio da autonomia da vontade, que destina a demonstrar a força e a 

rigidez do contrato, vem perdendo autoridade e importância nos últimos anos, em 

detrimento de diversos outros princípios que mais a frente serão abordados. Mas, 

uma das principais mudanças se deu com a criação da Lei n° 8.078/1990, que 

instituiu o Código de Defesa do Consumidor; ao visar, justamente, proteger o 

consumidor das relações consumeristas extremamente desfavoráveis justamente 

ante a inviolabilidade do princípio da autonomia da vontade. 

 

a autonomia da vontade se apresenta sob duas formas distintas, na lição 
dos dogmatistas modernos, podendo revestir o aspecto de liberdade de 
contratar e de liberdade contratual. Liberdade de contratar é a faculdade de 
realizar ou não determinado contrato, enquanto a liberdade contratual é a 
possibilidade de estabelecer o conteúdo do contrato. A primeira se refere à 
possibilidade de realizar ou não um negócio, enquanto a segunda importa 
na fixação das modalidades de sua realização (WALD, 1995. p. 162).  

 

Desta forma, percebe-se que a força e a autonomia de vontade de uma 

instituição financeira, ou de um grande conglomerado são indiscutivelmente 
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superiores a de um indivíduo comum, sem acesso à informação ou noções jurídicas 

específicas que norteei sua relação contratual no caso concreto.  

O consumidor, o produtor rural, ou qualquer outra parte hipossuficiente na 

relação contratual, possui gigantesca deficiência de conhecimentos técnicos quando 

comparado a diversas partes adversas que, geralmente, são integradas por 

instituições financeiras, e grandes grupos empresariais. 

Basta observar que a grande parte dos financiamentos de natureza agrícola, 

advindo do crédito rural é destinado ao médio produtor rural, empregador que utiliza 

o crédito para diversas formas de aplicação em sua propriedade. 

A autonomia da vontade é o princípio da pacta sunt servanda. Que consiste 

na força obrigatória dos contratos, que, também, recebe espaço significativo nas 

atuações referentes aos contratos de concessão de crédito rural. 

 

Foi a crítica aos princípios da autonomia privada e da liberdade contratual 
que permitiu que desabrochassem os princípios da boa-fé e da justiça 
contratual - os quais, aliás, nunca deixaram de estar latentes em todos os 
ordenamentos: apenas eram ofuscados pelo brilho artificialmente 
acrescentado ao princípio da (velha) autonomia da vontade (NORONHA, 
1994, p. 122). 

 

Nesse sentido, disciplina Gomes (2000, p. 36) que “Celebrado que seja, com 

observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade; deve 

ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais 

imperativos”, ou seja, o famoso jargão o contrato faz lei entre as partes. 

Portanto, com a adoção desses princípios, a imposição dos contratantes 

assumirem e honrarem com todas as cláusulas contratuais compromissadas, mesmo 

que elas sejam abusivas, ou excessivamente onerosas para uma das partes. 

Importante salientar, que não se pretende desconstruir o princípio da 

autonomia da vontade ou da foça obrigatória do contrato, mas há de se notar que o 

emprego desses devem observar de forma harmônica os demais princípios 

norteadores das relações contratuais, ao flexibilizar essa autonomia absoluta 

advinda do século passado, que relativamente vige até hoje. E é isso que se discute, 

pois é mais fácil para o magistrado determinar o cumprimento do contrato do que o 

interpretar e o integrar ao caso concreto. 
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1.5.3.  O princípio da boa-fé 

  

Um dos princípios mais festejados do direito contratual brasileiro consiste no 

da boa-fé. Analisa-se o princípio da boa-fé sobre dois prismas, o da boa-fé subjetiva 

e o da boa-fé objetiva. 

A boa-fé denota a intenção do sujeito em agir em conformidade, nos 

parâmetros da lei e, principalmente, com o que foi acordado entre as partes. O que 

faz desse princípio muito importante e ao mesmo tempo muito individual, é que ele 

está diretamente ligado ao íntimo e pessoal e com a psique de cada sujeito. 

Desta forma, constata-se que a boa-fé subjetiva existe desde a formação do 

contratualismo inspirado por Locke, conforme disciplinado em capítulo próprio, pois 

está subordinado o viés liberal, de natureza do sujeito. 

O princípio da boa-fé objetiva é um panorama determinado pela conduta 

social e moral de um determinado povo, ou seja, tem fundamento na relação de 

comunidade, ao seguir modelos ditados por costumes. Portanto, a boa-fé objetiva 

impõe normas diretas de comportamento. 

No momento em que a boa-fé subjetiva é uma espécie psicológica, a boa-fé 

objetiva compreende um modelo de comportamento a ser adotado. Não obstante, é 

latente que o modelo de conduta não pode ser antecipadamente e taxativamente 

pré-fixado, pois dependerá de cada caso concreto; contudo, precisa se pautar nas 

condutas já existentes e em correlação à norma positivada vigente. 

Ora, esse raciocínio é lógico e contumaz, se o princípio da boa-fé objetiva 

rege os contratos, rege condutas, é salutar que o magistrado o observe quando da 

prolação de sentença no caso concreto para adequação do contrato as suas 

relações precípuas. 

A boa-fé objetiva constitui-se de funções diferenciadas, é importante para a 

fase pré e pós-contratual, pois é salutar na fixação, construção, elaboração e 

interpretação do contrato, criam deveres de ordem procedimental (comportamento), 

por fim, delimita o exercício do direito subjetivo. 

Costa (1999, p. 457) disciplina: “Apresenta-se a boa-fé como norma que não 

admite condutas que contrariem o mandamento de agir com lealdade e correção, 

pois só assim se estará a atingir a função social que lhe é cometida.” 
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A objetividade do princípio está fundada também no dever de lealdade, de 

cooperação, de cuidado, de negociar e, principalmente, de zelar para que o 

equilíbrio contratual seja mantido. Nesse sentido, leciona Marques (2006, p. 236-

237): 

 

Cooperar aqui é submeter-se às modificações necessárias à manutenção 
do vínculo e à realização do objetivo comum e do contrato. [...] Será dever 
contratual anexo, cumprido na medida do exigível e do razoável para a 
manutenção do equilíbrio contratual, para evitar a ruína de uma das partes e 
para evitar a frustração do contrato: o reflexo será a adaptação bilateral e 
cooperativa das condições do contrato. Note-se que ao requerer a 
renegociação de boa-fé para evitar a sua ruína, o consumidor pode ou não 
estar inadimplente [...]. 

 

O Código Civil brasileiro atual adotou expressamente o instituto da boa-fé 

objetiva, conforme se extrai da redação do artigo 422, “os contratantes são 

obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os 

princípios de probidade e boa-fé”. 

 

tendo o homem como centro necessário das atenções, oportuno de indagar 
da possibilidade de localização da boa-fé enquanto princípio geral do 
Direito, no sistema constitucional, assim como os demais princípios então 
ditos fundamentais inclusos na Carta, como o da dignidade do ser humano, 
a vida, a integridade física, a liberdade, a propriedade privada, a livre 
manifestação do pensamento, a intimidade e vida privada etc. (NALIN, 
1998, p. 188). 

 

Desta forma, em uma dada relação jurídica, imprescindível o princípio da boa-

fé conforme já explanado, pois as partes devem guardar entre si a lealdade e o 

respeito que se espera de um homem probo advindos da concepção germânica. 

 

A fórmula Treu und Glauben demarca o universo da boa-fé obrigacional 
proveniente da cultura germânica, traduzindo conotações totalmente 
diversas daquelas que a marcaram no direito romano: ao invés de denotar a 
idéia de fidelidade ao pactuado, como numa das acepções da fides romana, 
a cultura germânica inseriu, na fórmula, as idéias de lealdade (Treu ou 
Treue) e crença (Glauben ou Glaube), as quais se reportam a qualidades ou 
estados humanos nos objetivados (COSTA, 1999, p. 124). 

 

O princípio da boa-fé objetiva é de suma importância para o direito brasileiro, 

especialmente para solução de casos concretos e específicos; tanto que foram 
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objetos de diversos estudos pelo Conselho da Justiça Federal e, consequentemente, 

editados diversos enunciados com esse objeto. 

Enunciado nº 24, disciplina que: “Em virtude do princípio da boa-fé, positivado 

no art. 422 do novo Código Civil, a violação dos deveres anexos constitui espécie de 

inadimplemento, independente de culpa”. 

O Enunciado nº 363 do CJF/STJ: “Os princípios da probidade e da confiança 

são de ordem pública, estando a parte lesada somente obrigada a demonstrar a 

existência da violação”. 

O Enunciado nº 168 do CJF/STJ: “O princípio da boa-fé objetiva importa no 

reconhecimento de um direito a cumprir em favor do titular passivo da obrigação”.  

Por fim, não por último, como o mais importante para o presente estudo, o 

enunciado nº 26, do CJF/STJ diz que: “A cláusula contida no art. 422 do novo 

Código Civil impõe ao juiz interpretar e, quando necessário, suprir e corrigir o 

contrato segundo a boa-fé objetiva, entendida como a exigência de comportamento 

leal dos contratantes”. 

Portanto, é perceptível que o princípio da boa-fé objetiva constitui um dos 

mais relevantes e intrigantes princípios contratuais modernos, pois materializa a 

atenção, de forma sensível, para deveres morais e sociais, nas relações entre os 

contratantes.



 

CAPÍTULO II 

A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO 

 

2.1 - O princípio da função social: da propriedade e do contrato 

 

A despeito do prestígio de todos os princípios norteadores do Direito, os 

preceitos que abalizam a lógica contratual, mormente quanto àquele que celebra a 

autonomia da vontade, que pleiteia a possibilidade de as partes convencionarem a 

partir de seus abalos, acordos e prioridades diversos instrumentos de ordens sociais, 

nesse contexto explana-se sobre os direitos sociais integradores das relações 

cotidianas: Os direitos sociais representam uma mudança de paradigma no 

fenômeno do direito, a modificar a postura abstencionista do Estado para o enfoque 

prestacional, característico das obrigações de fazer que surgem com os direitos 

sociais (PAULA, 2010, p. 94). 

Ao tempo que evolucionava a possibilidade de intervir no direito de 

propriedade com a limitação administrativa e a função social, outro lado da tradição 

contratualista sofria constante, ainda que lenta instabilidade.  

A coletividade e o Estado passaram a reconhecer a existência de instâncias 

mais intermediárias, não só por cobranças democráticas, como pelas necessidades 

políticas; mas da própria luta interna da sociedade e sua estrutura social, enquanto 

processo de sobrevivência.  

As organizações políticas e a sociedade civil se desenvolveram e ganharam 

tal importância que foram aos poucos adquirindo funções de próprio Estado, e dos 

próprios cidadãos, na implementação e divisão da propriedade, por esse motivo, o 

contrato, o outro lado do sistema, começava a ser concretizado com escopo social 

frente ao estado de natureza.  

Em linhas pretéritas, leciona Marés: 

 

[...] trabalhador livre se transforma na presunção jurídica da liberdade 
contratual, vista sempre desde uma perspectiva individual. O contratante 
tem liberdade para fazer e desfazer, contratar e distratar. Os homens livres 
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sem propriedade vendem sua força de trabalho, por valor evidentemente 
menor do que o dos bens produzidos, de tal forma que o resultado da 
produção pertence ao contratante, legitimado pelo contrato. Esta nova 
propriedade, legítima para o sistema, é fruto, portanto do contrato (MARÉS, 
2003, p. 39). 

 

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil autoriza claramente 

esta interpretação, conforme se infere do art. 185, parágrafo único: “a lei garantirá 

tratamento especial à propriedade produtiva e fixará as normas para o cumprimento 

dos requisitos relativos à função social”. 

Desta forma, depreende-se que a função social da propriedade que está 

esculpida na Constituição Federal de 1988 e, consequentemente, a função social do 

contrato inserida no Código Civil não foram um sinal de ruptura nos preceitos 

anteriores de posse e propriedade, mas, sim, a normatização de um princípio já 

estável no ordenamento legal deixando logicamente a dogmática.  

 

A despeito do reconhecimento de todos os preceitos que fundamentam a 
lógica contratual, sobretudo quanto àquele que notabiliza a autonomia da 
vontade, que promove a possibilidade de as partes convencionarem a partir 
de seus instintos, entendimentos e preferências, cumpre notar a existência 
(em consonância ao mesmo sentido da sociedade proposto e aclamado 
pelos preceitos que regulam o Código Civil pátrio vigente do princípio da 
função social do contrato, o qual estipula que as partes devem celebrar 
avenças que, a rigor, tenham senão uma finalidade própria ligada a uma 
questão social e solidária ao menos um sentido que não faça sucumbir os 
preceitos de defesa de uma sistemática coletivista e em prol ao bem comum 
(GUILHERME, 2003, p. 108). 

 

Dessa forma, intui-se que não há uma extrusão, mas simplesmente a adoção 

de diversas e inovadoras premissas ao longo do último centenário, o qual assinalou 

o afastamento gradual do liberalismo, pois um dos alvos do desenvolvimento coloca 

os direitos fundamentais em proeminência. 

 

Não obstante o rigorismo formal, então vigente, inexistiam embaraços ou 
dificuldades à celebração de contratos em Roma. Aquela sociedade, 
adiantada e possuidora de um alto gabarito de civilização jurídica, vivia já no 
mundo do contrato. Vencera, mesmo antes do período clássico, a 
concepção da apropriação violenta de utilidades. Apurara-se. E por isto 
mesmo pudera constituir em sua pureza a estrutura de tão numerosos 
contratos, que ainda hoje a complexidade da vida econômica ocidental 
adota os seus arquétipos com poucas alterações. 

Com o passar do tempo, entretanto, e com o desenvolvimento das 
atividades sociais, a função do contrato ampliou-se. Generalizou-se. 
Qualquer indivíduo - sem distinção de classe, de padrão econômico, de grau 
de instrução - contrata. O mundo moderno é o mundo do contrato. E a vida 
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moderna o é também, e em tão alta escala que, se se fizesse abstração por 
um momento do fenômeno contratual na civilização de nosso tempo, a 
conseqüência seria a estagnação da vida social. O homo economicus 
estancaria as suas atividades. É o contrato que proporciona a subsistência 
de toda a gente. Sem ele, a vida individual regrediria, a atividade do homem 
limitar-se-ia aos momentos primários (PEREIRA, 2003, p. 15-16). 

 

Portanto, imprescindível o estudo da função do contrato de forma detalhada e 

integradora da norma geral em consonância a solução do litígio no seu estágio 

concreto. 

 

2.2 - Relatos das influências 

 

Recentemente, existem várias acepções para os contratos e propriedades, 

conforme amplamente já abordado, entendimentos e diversas discussões análogas, 

porém todas elas pressupõem um parâmetro jurídico de relação interpessoal 

subministrada aos dizeres jurídicos. 

Marés (2003) aborda uma vertente mais apaixonada, que de certa forma se 

distancia dos entendimentos do contratualismo de Locke, de toda sorte, é um 

entendimento mais absolutista de Hobbes, que, também, precisa ser observado. 

 

A transformação da terra em propriedade priva absoluta e individual foi um 
fenômeno da civilização européia, histórico, recente e datado, espalhado 
pelo colonialismo ao resto do mundo. É uma construção teórica excludente 
que foi levada à prática como princípio de dominação de uns sobre outros, 
sobrevivendo à energia e vontade de maiorias, inclusive a revoluções e 
guerras. Corresponde ao mercantilismo e ao capitalismo e sua expansão 
(MARÉS, 2003, p. 133). 

 

Determinadas doutrinas expandem o artifício da contenda, outras falam em 

colapso social e, por último, mas não menos importante, a que segue a 

constitucionalização do direito material. 

 

[...] liberdade contratual não é ilimitada ou absoluta, pois está limitada pela 
supremacia da ordem pública, que veda convenções que lhe sejam 
contrárias e aos bons costumes, de forma que a vontade dos contraentes 
está subordinada ao interesse coletivo (DINIZ, 2010, p. 22). 
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Contudo, percebe-se que constitucionalização seria uma adequada 

humanização em direito, pois emana da Carga Magna, a Carta do Povo. 

As percepções variadas, discorrem forte crítica à dogmática jurídica (general 

theory of law) por sensível uso inadequado, ou até mesmo não emprego das 

cláusulas gerais do direito ao caso concreto. 

 

A cogência das normas denotam o caráter protetivo ao homem do campo, 
especialmente ao trabalhador, ao empregado, ao arrendatário ou parceiro-
outorgado. 

As referidas vislumbram além de uma efetivação da justiça social, a própria 
função social da propriedade, tão consagrada pela Constituição Federal de 
1988 e novo Código Civil brasileiro (Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002), 
quanto ao estatuto da terra, em seu art. 2º, expressamente exalta que é 
assegurada a todos a oportunidade de acesso á propriedade da terra, 
condicionada pela a sua função social, da forma prevista na lei, isso em 
1964 (COELHO, 2006, p. 19). 

  

 Ao fazer uma análise da atual conjuntura da função social do contrato, é 

salutar verificar até que ponto o vértice econômico dos contratos não está 

diretamente ligado ao viés social. Até o ponto em que gerar riqueza para as partes e 

para sociedade, não pode ser analisado às avessas à função social por levar em 

conta sua função econômica (RULLI, 2011, p. 19). 

Rulli (2011, p. 19) indaga ainda, que qual a origem e o escopo que se 

pretende buscar com a admissão da sociedade e, em especial, da consagração da 

função social no Código Civil atual, ainda mais quando já prevista na Lei de 

Introdução ao Direito Brasileiro (LINDB)? 

Nesse sentido leciona Diniz que o atual Código Civil: 

 

procurou afastar-se das concepções individualistas que nortearam o 
diploma anterior para seguir orientação compatível com a socialização do 
direito contemporâneo. O princípio da socialidade por ele adotado reflete a 
prevalência dos valores coletivos sobre os individuais, sem perda, porém, 
do valor fundamental da pessoa humana. (1999, p. 29) 

 

Conforme Disciplina Rulli (2011), a função social da propriedade introduzida 

na Constituição Federal de 1988 e a função social do contrato introduzida no Código 

Civil não foi um sinal de extrusão, mas sim a positivação de um princípio já 

constante no ordenamento jurídico deixando a dogmática. 
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Não há uma ruptura, mas a adoção de novas premissas ao longo do último 

século, o qual marcou a separação gradual do liberalismo – eis um dos pontos da 

evolução que coloca os direitos fundamentais da pessoa como relevantes e fora 

simplesmente do papel. 

Conforme leciona Bobbio (1992), os direitos do homem são direitos históricos, 

que nascem e se modificam de acordo com as condições históricas e com o 

contexto social, político e jurídico em que se inserem. A propriedade, como direito do 

homem, modificou-se e evoluiu com o desenvolvimento do próprio homem e da 

estruturação social por ele criada.  

Hora Neto (2002, p. 44) preleciona nesse sentido que: 

 

Em verdade, se é certo que a Carta Magna de 1988, de forma explícita, 
condiciona que livre-iniciativa deve ser exercida em concordância com o 
princípio da função social da propriedade (art. 170, III), e, uma vez 
entendida que a propriedade representa o segmento estático da atividade 
econômica, não é desarrazoado entender que o contrato, enquanto 
segmento dinâmico, implicitamente também está afetado pela cláusula da 
função social da propriedade, pois o contrato é um instrumento poderoso da 
circulação da riqueza, ou melhor, da própria propriedade.  

 

A circulação de riqueza, também, legitima a função social do contrato, o 

aspecto substancial da sociedade hodierna não são meramente questões ligadas 

diretamente à função social do contrato, mas sim aquelas que indiretamente estão 

ligadas ao bem-estar coletivo, ou seja, sem ferir o social. 

Não obstante, Beviláqua (2000, p. 211) trata desse tema, mesmo que de 

forma histórica: 

 

Pode-se, portanto, considerar o contracto como um conciliador dos 
interesses collidentes, como um pacificador dos egoísmos em lucta. É 
certamente esta a primeira e mais elevada funcção social do contrato. E 
para avaliar-se de sua importância, basta dizer que, debaixo deste ponto de 
vista, o contracto corresponde ao direito, substitue a lei no campo restricto 
do negocio por elle regulado. Ninguem dirá que seja o contracto o único 
facto  da pacificação dos interesses, sendo o direito mesmo o principal 
delles, o mais geral e o mais  forte, mas impossível será desconhecer que 
também lhe cabe essa nobre função socializadora. Vêde uma creança em 
tenra edade. Appetece um objecto, com que outra se diverte; seu primeiro 
impulso é arrebata-lo, num ímpeto de insoffrido egoísmo, das mãos frágeis, 
que o detêm. A experiência, porém, pouco a pouco, lhe ensina que 
encontrará resistência, sempre que assim proceder. Seu proceder vae 
amoldando-se às circumstancias e, em vez de apoderar-se à força, pede, 
solicita, propõe trocas, seduz com promessas capitosas e, esgotados os 
meios brandos, passará, então, à violência, ou aos gritos, último recurso dos 
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fracos. Assim foi o homem primitivo, assim seria o homem civilizado, se não 
o contivessem os freios do direito, da religião, da opinião pública, de todas 
as disciplinas sociaes empenhadas na tarefa de trazer bem enjaulada a 
fera, que cada homem traz dentro de si. 

 

Segundo (GAGLIANO e PAMPLONA, 2013, p. 50-51): “Na medida em que o 

processo de constitucionalização do Direito Civil conduziu-nos a um repensar da 

função social da propriedade, toda a ideologia assentada acerca do contrato passou 

a ser revista, segundo um panorama de respeito à dignidade da pessoa humana”. 

Nesse contexto surgiram as positivações dos princípios sociais 

Prelecionam também, que: 

 

o contrato somente atenderá à sua função social no momento em que, sem 
prejuízo ao livre exercício da autonomia privada: 

1) respeitar a dignidade da pessoa humana - traduzida sobretudo nos  
direitos e garantias fundamentais;  

2) admitir a relativização do princípio da igualdade das partes contratantes - 
somente aplicável aos contratos verdadeiramente paritários, que atualmente 
são minoria;  

3) consagrar uma cláusula implícita de boa-fé objetiva - ínsita em todo 
contrato bilateral, e impositiva dos deveres anexos de lealdade, confiança, 
assistência, confidencialidade e informação;  

4) respeitar o meio ambiente;  

5) respeitar o valor social do trabalho.  

 

As alterações humanistas, especialmente a inclusão da função social dos 

contratos no art. 421 “a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites 

da função social do contrato”, não são simplesmente uma evolução legislativa ao 

menos contida no novo Código Civil, pois se existe evolução legislativa, ela se 

origina desde o início do século passado. 

O contrato ainda existe para que as pessoas interajam com a finalidade de 
satisfazerem seus interesses e a função social do contrato serve para limitar 
a autonomia da vontade quando tal autonomia esteja em confronto com o 
interesse social e este deva prevalecer, ainda que essa limitação possa 
atingir a própria liberdade de não contratar. (PEREIRA, 2009, p. 12) 

 

A ideia de função social do contrato, no viés econômico-social deve ser 

tratada de forma mais ampla do que pressupõe o art. 421 supracitado, pois a função 

social do contrato deve ser observada com parâmetros mais abertos e inovadores, 

com o fim de se manter os direitos e garantias fundamentais do indivíduo, como a 
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vida, a liberdade, mas sobremaneira a garantia e a manutenção dos direitos 

metaindividuais. 

Contudo a positivação da função social não é tão recente assim, pois é de se 

notar, que em 1942 já havia no ordenamento brasileiro normativo que disciplinava 

sobre os fins sociais da lei, qual seja, a lei de Introdução ao Código Civil (LICC), 

norma influenciadora da constituição de 1988, alterada e conhecida hoje como Lei 

de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB), ante sua “nova” redação 

dada pela Lei nº 12.376, de 2010. 

 

2.3 - Precedentes históricos contemporâneos no Direito brasileiro 

 

Conforme já observado a LICC já em 1942, e hoje a LINDB, em seu art. 5º, 

estatui que, “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum.” Forte alusão aos direitos sociais que foram 

consagrados e positivados com a Constituição Federal de 1988. 

Nesse seguimento, a contemporânea Constituição Federal de 1988, em seu 

art. 5º, incisos XXII e XXIII expressa que “é garantido o direito de propriedade e que 

a propriedade atenderá a sua função social.” 

 

A análise do Direito Agrário, e de seus contratos típicos e atípicos, se faz no 
contexto atual de grande importância, pois embora as normas do Estatuto 
da Terra e o regulamento decorram da década de 60, são na verdade 
regras que transparecem grande avanço, em prol de que a propriedade 
atinja a sua função social, originando uma perfeita relação do homem com a 
terra, e por efeito em relação à própria comunidade, para a racionalização e 
adequação qualitativa e quantitativa da utilização da propriedade rural  
(COELHO, 2006, p. 20). 

 

Desta forma, importante analisar a estimação dos princípios e as regras 

gerais do direito, especialmente para socializar e humanizar os contratos, nesse 

sentido, “há que se criarem igualdades, combater as desigualdades, visando atender 

ao conjunto de princípios que regem a ordem jurídica em respeito à função social da 

propriedade” (COELHO, 2006, p. 21). 

 

 

 



56 
 

Estas conclusões são possíveis na análise de sistemas jurídicos capitalistas 
nos quais os direitos coletivos se sobrepõem aos individuais, como o 
brasileiro. O uso adequado da terra (fazendo-a cumprir sua função social) e 
sua manutenção como área de proteção são imperativos coletivos, 
protegem a biodiversidade e a sociodiversidade e por isso são premiadas 
pelos sistemas (MARÉS, 2003, p. 134). 

 

Como a propriedade completa parte integradora do contrato, e indispensável 

para coletividade e seu bem-estar econômico-social, conforme exposto por Marés 

acima, infere-se que essas premissas somadas perfazem o princípio da função 

social do contrato, disposto no assentado art. 421 do Código Civil. Sobre o referido 

princípio elabora Pereira (2003, p. 18): 

 

A função social do contrato, portanto, na acepção mais moderna, desafia a 
concepção clássica de que os contratantes tudo podem fazer, porque estão 
no exercício da autonomia da vontade. O reconhecimento da inserção do 
contrato no meio social e da sua função como instrumento de enorme 
influência na vida das pessoas, possibilita um maior controle da atividade 
das partes. Em nome do princípio da função social do contrato se pode, v.g., 
evitar a inserção de cláusulas que venham injustificadamente a prejudicar 
terceiros ou mesmo proibir a contratação tendo por objeto determinado bem, 
em razão do interesse maior da coletividade. 

 

Assim, percebe-se que função social do contrato, na definição mais atual, 

provoca o entendimento clássico de que as partes contratantes são onipotentes, 

porquanto no exercício da autonomia e liberdade de contratar.  

A função social induz o prestígio da aceitação do contrato no meio social 

como meio instrumentalizador e flexibilizador com influência na vida de toda uma 

sociedade, ao permitir um maior controle do Estado na atividade das partes.  

O contrato social foi uma forma de retirar o poder de uns e atribuí-lo ao 

Estado como forma de garantir o bem-estar social individual e coletivo. 

 

 A função social do contrato é um princípio moderno que vem a se agregar 
aos princípios clássicos do contrato, que são os da autonomia da vontade, 
da força obrigatória, da intangibilidade do seu conteúdo e da relatividade 
dos seus efeitos. Como princípio novo ele não se limita a se justapor aos 
demais, antes pelo contrário vem desafiá-los e em certas situações impedir 
que prevaleçam, diante do interesse social maior (PEREIRA, 2003, p.18). 

 

Deste modo, remata-se que o princípio da função social do contrato decorre 

do conhecimento humanitário e solidário instituído pela Carta Magna de 1988, onde 

estatui que os indivíduos devam se tratar com respeito, de forma solidária, em 
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atenção às dificuldades e necessidades individuais e especialmente atenção aos 

interesses coletivos. 

 

2.4 - Função social do contrato como princípio integrador da norma 

 

Conforme já observado no primeiro capítulo, percebe-se que o Estado Liberal, 

o Estado de Natureza se modificam para atender futuramente o capitalismo, com o 

fim de que o sistema não pereça, contudo ao agregar a este último um viés mais 

social, consequentemente, ao integrar a função social do contrato como advento dos 

direitos sociais com a finalidade de subsistência coletiva. 

 

De fato, esse modelo liberal de contrato é inadequado aos atos negociais 
existentes na atualidade, porque são distintos os fundamentos, constituindo 
obstáculo às mudanças sociais. O conteúdo conceitual e material e a função 
do contrato mudaram, inclusive para adequá-lo às exigências de realização 
da justiça social, que não é só dele mas de todo o direito (DONNINI, 1999, 
p. 6) 

 

O cômodo Estado Liberal, seja pela carga de exclusão advindas deste 

instrumento, ou pela perfilhada desigualdade e, consequentemente, 

desfuncionalidade da liberdade absoluta para a própria supervivência do capitalismo, 

sofre modificações pelo modelo chamado de "Estado social", compelido a atuar em 

duas acepções: a primeira em direção ao fim econômico, por meio de organismos de 

correção do negócio; e a segunda, recuperação, para os desviados, do sentido do 

fim social (CORTIANO, 2002). 

Para Hironaka (1988, p. 145): “A função social, como qualidade inerente ao 

conceito de propriedade, visa adaptar este direito aos interesses maiores de toda a 

coletividade, além da figura singular do proprietário”  

O princípio da função social do contrato nasceu para restabelecer o equilíbrio 

e bem-estar econômico-sociais perante as iniquidades advindas das desigualdades 

de um sistema precipuamente capitalista, do pensamento individualista, dos 

negócios particulares que sobressaem às relações contratuais. “Quer dizer, a 

legitimidade da propriedade moderna está assente no contrato: se for legítimo, 

legítima será a propriedade” (MARÉS, 2003, p. 40). 
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O Estado do Bem Estar Social se caracterizou pela regulação da origem 
econômica, geração de sistemas previdenciários, e direta intervenção nos 
contratos, especialmente no de trabalho e nos agrários, que se ligam 
diretamente à produção e reprodução do capital. Em termos ideais, criariam 
um sistema de proteção dos trabalhadores e uma seguridade social 
abrangente, que garantisse a todos comida, saúde, educação e moradia. Na 
Europa foi criado um Estado Providência com serviços sociais que 
garantiriam uma vida tranqüila e sem surpresas (MARÉS, 2003, p. 86). 

 

A lealdade contratual, a boa-fé objetiva, a necessidade de se proporcionar o 

bem à coletividade deveria respaldar a igualdade dos indivíduos os quais todos são 

sujeitos de direito, a autonomia de cada um seria respeitada e o bem comum 

alcançado entre as partes contratantes. 

Conforme já estudado, é latente que a decadência do Estado de Hobbes para 

o de Locke ao mitigar o individualismo exacerbado, fez surgir o direito social, e entre 

os seus princípios está o da função do contrato, com foco na promoção do bem-

estar comum e dos interesses da coletividade, para que a sociedade seja livre, justa, 

igualitária e isonômica, não de forma utópica, mas de forma eminentemente social, 

sem que um precise se sobressair ou sobrepor ao outro para continuar sua jornada 

individualista. 

 

A propriedade não é uma função social, mas contém uma função social, de 
tal forma que o proprietário deve ser compelido a dar aos bens um destino 
social, além daquele  que atende ao seu próprio interesse, na intenção de, 
harmonizando o uso da propriedade  ao interesse coletivo, se chegar ao 
plano da Justiça Social (HIRONAKA 1988, p. 144). 

 

Deste modo, constata-se que a propriedade não é uma função social, mas é 

parte integradora função social, perfazendo inclusive como objeto de ordem 

contratual, de sorte que os contratantes são empenhados a dar aos bens um fadário 

social, ao ultrapassar aquele que acata seu cômodo interesse, no desígnio de, 

proporcionar o uso da propriedade para o bem-estar coletivo, e, consequentemente, 

se buscar o aspecto social. 

A promoção dos direitos sociais, da dignidade humana e da justiça social na 

interpretação atual, a função social do contrato tem uma característica de ordem 

pública integradora, sendo o seu alcance estabelecido pelo art. 2.035, do Código 

Civil: “Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, 
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tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da 

propriedade e dos contratos”. 

“O desenvolvimento capitalista transformou a terra em propriedade privada, e 

a terra transformada em propriedade privada promoveu o desenvolvimento 

capitalista” (MARÉS, 2003, p. 81). 

Não obstante, viver-se o capitalismo e buscar-se o lucro, percebe-se que os 

interesses sociais dos contratantes devem ser resguardados na proporção da 

relevância dos valores sociais; os quais se sobrepõem a esfera individual, e 

consequentemente também sejam protegidos. Os negócios privados necessitam 

consentir aos interesses sociais no âmbito da atividade econômica, com reflexos na 

ordem contratual e no bem-estar social nesse sentido disciplina Marés. 

 

A terra, nos sistemas jurídicos do bem-estar social deve cumprir uma função 
social que garanta os direitos dos trabalhadores, do meio ambiente e da 
fraternidade. A obrigação de fazê-la cumprir é do titular do direito de 
propriedade, que perde os direitos de proteção jurídica de seu título caso 
não cumpra, isto é, ao não cumprir não pode invocar os Poderes do Estado 
para proteger seu direito. Dito de outra forma, não há direito de propriedade 
para que não faz a terra cumprir sua função social (MARÉS, 2003, p. 134). 

 

Ainda, no que concernem os interesses sociais da propriedade e 

sobremaneira do contrato de natureza agrária, disciplina Hironaka: 

 

Não é difícil, por fim, inferir-se  a concepção de que também o contrato, 
assim como a propriedade, possui uma função social,  que lhe é inerente e 
que não pode, absolutamente, deixar de ser observada (...) Ora, os  
contratos agrários – o arrendamento e a parceria – previstos no Estatuto da 
Terra e no seu  Regulamento (Dec. 59.566/66 ), têm por objeto, segundo 
estabelece o regime jurídico, o uso  ou a posse temporária da terra. Se 
assim é, poderemos considerá-los como instrumentos  idôneos, capazes de 
assegurar à terra o atendimento à sua função social, se também eles,  
estiverem voltados à realização desta mesma função. Então, mesmo sendo 
a propriedade  objeto de contrato agrário, poderá ela, através dele, 
desempenhar e atender à função social  que, em si, está contida (1988, p. 
147-148). 

 

Por fim, depreende-se que os valores sociais da produção agrícola, pecuária, 

do trabalho em si, da livre iniciativa (art. 1º, IV, da CF) e os princípios objetivos da 

ordem econômica (art. 170 e segs. da CF) refletem diretamente na ordem contratual, 
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assegurando a todos o princípio da dignidade humana e da justiça social, assim 

como a estabilidade econômica e social. 

Sobretudo, o presente estudo demonstrou os esforços principiológicos e 

legislativos para mostrar o quão importante é a coletividade frente às relações 

contratuais de Direito Agrário, contudo, para que seja resguardado os direitos sociais 

da coletividade; primeiro, se faz necessária a garantia dos direitos individuais de 

cada produtor empregador quando no desempenho do seu papel precípuo, o que 

transcende a cadeia dos meros contratantes, e gera a manutenção do contrato 

social produtivo e coletivo. 

Desta forma, sendo os direitos sociais, especialmente a função social do 

contrato, matéria principiológica de natureza positivada, consiste em disciplina 

fundamental para a integração do contrato (caso concreto) à norma geral quando for 

necessário restabelecer o equilíbrio e a igualdade contratual por meio da intervenção 

do poder judiciário como Estado integrador, por meio do instrumento pertinente ao 

judiciário denominado sentença. 

Por fim, vale ressaltar que Marés é uma alternativa teórica que busca suprir 

as lacunas deixadas do pensamento político/ jurídico moderno. Busca-se fundar 

novas bases para um novo constitucionalismo de direitos, sobretudo no âmbito da 

América Latina. 

O Novo Constitucionalismo Latino Americano, que nos dizeres de Marés, 

emerge com a intenção de se contrapor à visão tradicional do constitucionalismo 

liberal herdado da modernidade, com forte papel emancipador e não somente 

regulador dos direitos fundamentais. 

A marca desse novo movimento é contrapor-se ao modelo tradicional 

ressaltando as características emancipatórias dos direitos sociais, garantias 

fundamentais e políticas públicas, não só para garantir regulamento, mas também e 

principalmente de empossamento do sujeito. 



 

CAPÍTULO III 

INTERVENÇÃO DO ESTADO-JUIZ NO DIREITO AGRÁRIO 

 

3.1 - Sentença 

 

Durante vários anos, a doutrina e a letra da lei evoluíram o conceito de 

sentença, por último, com adimplemento da Lei nº. 11.232, de 22 de dezembro de 

2005, o conceito geral de sentença passou a ser “o ato do juiz, que implica alguma 

das situações previstas, nos art. 267 e 269”; em resumo a lei e da doutrina 

tradicional, consiste em ato, que põe fim ao processo julgando ou não o mérito, em 

atinência ao ato do magistrado a quo. 

Contudo, Didier Jr, Sarno e Oliveira (2013, p. 378), disciplinam que: 

 

É muito mais adequado, portanto, dividir as decisões em provisórias e 
definitivas, em relação à sua estabilidade, e em decisões de admissibilidade 
do processo e decisões de mérito. Decisões definitivas têm aptidão para 
tornar-se indiscutíveis. O adjetivo definitiva nada tem a ver com o conteúdo 
da decisão, mas com a sua estabilidade. O adjetivo terminativa, de outro 
lado, nada diz: toda decisão, de certa forma, termina algo (uma fase ou o 
próprio procedimento). 

 

Não obstante, exige o art. 458, do CPC, que toda sentença seja composta por 

três requisitos formais, quais sejam, o relatório, a motivação e o dispositivo. A 

fundamentação revestida como motivação consiste, em parte crucial e essencial da 

sentença, sendo assegurada por força de norma constitucional, insculpida no art. 93, 

IX da Constituição Federal, tanto é que se ausente gera nulidade da sentença. 

Moreira (2004, p. 117) dispõe que: “requisitos são qualidades, atributos, que 

se expressam mediante adjetivos. Na verdade, o art. 458 trata de elementos de 

partes que devem integrar a estrutura da sentença, a saber: o relatório, os 

fundamentos ou motivação e o dispositivo ou conclusão”. 

Importante sobremaneira, também, a parte dispositiva, que emana comando 

proferido pelo magistrado referente ao caso concreto posto sob a égide da tutela 

jurisdicional. 
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Doutrinam Didier et al (2013, p. 295): 

 

Todo ato jurídico possuem necessariamente, um contudo. È o que lhe dá 
existência. Justamente por ser um ato jurídico, tem ele aptidão para produzir 
efeitos jurídicos. Como todo ato jurídico, a decisão judicial possuiu conteúdo 
e deve ter ao menos em tese, aptidão para gerar efeitos jurídicos. Não se 
confundem o conteúdo e os efeitos de uma sentença. Nada obstante a 
íntima relação que entre eles há. 

 

As sentenças por muitos anos foram classificadas, pela doutrina 

conservadora como, declaratória, condenatória e constitutiva, contudo a divergência 

dentre essa classificação e efeitos persistem até os dias atuais, segundo Marinoni 

(2010, p. 419) por motivos meramente políticos e culturais. Ainda, na visão de 

Marinoni (2010, p. 420): “Não importava para o direito liberal as diferenças entre 

pessoas e os bens”. 

 

O conteúdo compreende a norma jurídica individualizada estabelecida pelo 
magistrado, seja para certificar o direito a uma prestação (fazer, não fazer 
ou dar coisa), seja para reconhecer um direito potestativo, seja ainda para 
tão-somente declarar algo. Efeito é a repercussão que a determinação 
dessa norma jurídica individualizada pode gerar e que vincula, de regra, as 
partes do processo (DIDIER, BRADA e OLIVEIRA, 2013, p. 395). 

 

Deste modo, ainda na sequência da concepção de Didier, Brada e Oliveira 

(2013): “Salta aos olhos a utilidade de classificar as decisões judiciais de acordo com 

o seu conteúdo, pois a partir do conteúdo de cada uma delas é que se poderá traçar 

um esboço dos efeitos que ela estará apta a gerar”.  

 

É bastante conhecida a divergência com que os doutrinadores nacionais e 
estrangeiros sempre trataram a questão da classificação das sentenças. No 
fim do século XIX, Alemanha, Wach falava que as sentenças poderiam ser 
classificadas em três modalidades, lançando a semente do que hoje se 
conhece como classificação ternária das sentenças em condenatória, 
constitutiva e declaratória. Essa foi a idéia que, essencialmente, prevaleceu 
ao longo de todo o século XX, embora tenha sofrido, aqui e ali, algumas 
variações (DIDIER, BRADA e OLIVEIRA, 2013, p. 396). 

 

A sentença condenatória que impõe prestação, é aquela que reconhece a 

existência de um direito a uma prestação e pressupõe a realização de atividade de 

natureza executiva com o escopo de efetivar a materialidade da prestação perquirida 

(DIDIER, BRADA e OLIVEIRA, 2013). 
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Já a constitutiva consiste em decisão que certifica e efetiva direito potestativo, 

que submete a criação, alteração ou extinção de situações jurídicas, a exemplo que 

rever cláusulas contratuais, ou seja, altera a relação jurídica já existente, (DIDIER, 

BRADA, OLIVEIRA, 2013). 

As meramente declaratórias restringem a certificar a existência ou 

inexistência de uma situação jurídica (DIDIER, BRADA e OLIVEIRA, 2013, p. 396). 

Na realidade atual, os tempos são outros, com a evolução histórica, cultural e 

política diversos outros modelos de sentenças foram surgindo, como a 

mandamental, a executiva, e a determinativa que consiste como parte principal desta 

dissertação. 

“Com o passar do tempo, e o surgimento de novos direitos, passaram a ser 

necessárias novas técnicas para a tutela dos direitos, quando apareceram as 

sentenças mandamental e executiva, com base nos art. 84 do CDC e 461 do CPC” 

(MARINONI, 2010, p. 423). 

E arrematam (DIDIER, BRADA e OLIVEIRA, 2013), que: “A denominação de 

sentença determinativa é utilizada na doutrina brasileira em diversos sentidos”. 

Tais características de nomenclatura surgiram em função da necessidade de 

adaptar a norma jurídica ao caso concreto, e da obrigação do Estado de entregar a 

prestação jurisdicional perseguida de forma mais concreta, individualizada e menos 

fordista. 

Neste sentido, disciplina Marinoni: “O que realmente importa é perceber que 

as sentenças nada mais são do que instrumentos ou técnicas processuais, que 

variam conforme as necessidades do direito material expressas em cada momento 

histórico (2010, p. 422). 

Desta forma, não há como negar que a sentença perfaz instrumento 

perspicaz nas mãos dos magistrados como ferramenta hábil para se adequar o 

contrato devidamente onerado pelas insurgências do sistema financeiro, que 

sobrecarregam o cumprimento do contrato e não fomentação do crédito rural.  

Nessa definição, constata-se que o sistema fordista de produção de 

sentenças judiciais está ultrapassado, não se prolata sentença como se faz carros 

em escala industrial, a peculiaridade do caso concreto tem que ser analisada de 
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forma minuciosa, em especial as de natureza rural, em concepção ao seu aspecto 

especial advindo do crédito rural ou do próprio Direito Agrário. 

 

3.1.1 - Sentença determinativa 

 

 

No que tange ao tema proposto, a sentença determinativa foi conceituada 

com precisão, pelo nobre doutrinador Alessandro Raselli3, ao disciplinar que esta 

estabelece a relação de vontade, com amparo (motivação) em norma de caráter 

geral. 

Contudo, Wilhelm Kischi (apud. NERY, 2014, p. 29), em seu estudo sobre 

sentenças (Beitrãge zur Urteilslehre) elaborado em 1903, foi pioneiro ao identificar 

os problemas de ordem prática para a aplicação de textos normativos de conteúdo 

vago. 

Ainda sobre a nomenclatura de Alessandro Raselli, elogios teceram Didier, 

Brada e Oliveira (2013, p. 418) como concepção mais acertada para decisão 

determinativa. 

 

Alessandro Raselli, em conhecido estudo, afirma que a noção de sentença 
determinativa compreende todas as situações que o juiz exercita um poder 
discricionário. A avaliação feita pelo juiz neste tipo de sentença diferencia-se 
daquela feita para aplicar ao caso concreto uma norma completa em todos 
os seus elementos (determinação da fattispecie). Segundo Rasselli, o juiz 
pode exercitar um poder discricionário apenas quando está diante de um 
texto legal que não determina completamente a disciplina do caso concreto, 
cujo conteúdo deve ser completado pelo magistrado, estabelecendo, caso a 
caso, qual é a solução mais oportuna para harmonizar os interesses em 
conflito. Assim, mesmo quanto exercita um poder discricionário, o juiz 
sempre aplica uma norma legal, que lhe confere o poder e determina os 
seus limites, os casos e as formas de exercício. 

Parece ser essa a acepção mais adequada. 

 

Não Obstante, Otto Mayer já em 1906 surgiu com o conceito de sentença 

determinativa, mesmo que de forma esparsa, ao se referir que o juiz deveria arbitrar 

a causa norma dispositiva, quando a lei fosse omissa, ou genérica. 

 
                                                           

 
3
 Studi sul potere discrezionale del giudice civile. Milano: Giuffrè, 1975. 
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Conforme ensinamentos de Gonçalves: 

 

As sentenças determinativas, segundo melhor entendimento, têm um 
caráter próprio que as diferenciar das demais classificações (declaratória, 
constitutiva e condenatória), por atestarem a existência de uma norma 
preexistente que instrumentaliza o poder discricionário do julgador, para que 
desenvolva sua decisão de forma livre, desde que não lese os direitos 
envolvidos (GONÇALVES, 2006, p. 96). 

 

Segundo Lunardi (2006, p. 150), a sentença determinativa possui três 

classificações advindas da doutrina brasileira, levando em consideração as 

diferentes formas de aplicação: 

 

A tradicional processual: para explicar a sentença que regula uma situação 
jurídica continuada (como fixação de alimentos, por exemplo) e que, 
portanto, poderá ser alterada em razão de fato superveniente, na estando 
sujeita à imutabilidade da coisa julgada (art. 471, I, do CPC). 

A de direito material: classificando as decisões que interferem em ato 
jurídico contratual para delimitar a onerosidade excessiva, alterando seu 
conteúdo: Este tipo de decisão permite a intervenção do juiz nos contratos 
firmados entre as partes com o objetivo de modificar as cláusulas 
contratuais que estabelecem prestações desproporcionais e sua revisão, 
quando uma mudança da situação torna o cumprimento do contrato 
excessivamente oneroso. 

A hermenêutica integrativa: quando o juiz concretiza norma imprecisa 
(LUNARDI, 2006, p. 150). 

 

Nelson Nery Junior disciplina que o magistrado deve se atentar para os 

princípios da boa-fé, da equidade e do equilíbrio, para então aplicar, com efetividade 

comandos determinativos, que desconstituam a onerosidade excessiva: 

 

o juiz, reconhecendo que houve cláusula estabelecendo prestação 
desproporcional ao consumidor ou fatos supervenientes que tornaram as 
prestações excessivamente onerosas para o consumidor, deverá solicitar 
das partes a composição no sentido de modificar a cláusula ou rever o 
contrato. Caso não haja acordo na sentença deverá o magistrado, 
atendendo os princípios da boa-fé, da equidade e do equilíbrio que devem 
presidir as relações de consumo, estipular a nova cláusula o as bases do 
contrato revisto judicialmente. Emitirá sentença determinativa de conteúdo 
costitutivo-integrativo e mandamental, vale dizer, exercendo verdadeira 
atividade criadora, completando ou mudando alguns elementos da relação 
jurídica de consumo já constituída” (NERY JÚNIOR, 1999, p. 467). 

 

Desta forma, compreende-se que sentença determinativa é aquela que 

integra uma norma geral ao caso concreto posto a apreciação jurisdicional. 
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[...] é possível concluir que a sentença determinativa é, sim, característica. 
Contudo, alguns autores não a consideram importante o suficiente para ser 
elevada a uma nova modalidade de sentença. Por essa razão, faz-se 
necessária a sua colocação ao lado das demais sentenças de 
conhecimento, para que não se incorra no erro de colocá-la contida em uma 
das modalidades clássicas de sentença de conhecimento (NERY, 2014, p. 
35). 

 

Desta forma, depreende-se que a sentença determinativa contém, portanto, 

peculiaridade que as demais sentenças não possuem em sua classificação ou em 

sua essência. O jus dicere é mais dilatado porque aborda de forma integrativa a 

pretensão do sujeito quanto à própria essência e/ou legitimidade do negócio jurídico 

para, ao concluir o negócio, integrar a vontade dos agentes ali envolvidos, altear-lhe 

a eficácia, como consequência da alteração da causa (NERY, 2014). 

Não consiste, contudo em uma modificação por decorrência de uma 

reconsideração da substância volitiva das partes, mas da integralização do juiz no 

suporte subjetivo quando da análise da norma de conteúdo geral (genérico), frente 

ao contrato, causando por consequência a mudança de sua eficácia.  

Portanto, é para esse fim característico, qual seja, o da modulação do ensejo 

do negócio jurídico, que se proporciona a sentença determinativa (NERY, 2014). 

 

Dentro desse contexto é que se deve pretender o estudo da sentença 
determinativa. A sentença determinativa é a responsável pela aplicação dos 
textos normativos de conteúdo impreciso, textos que dizem de perto com os 
princípios, e é por meio delas, portanto, que se pode romper com a tradição 
inautêntica do direito e pretender sua reconstrução integrativa. (NERY, 
2014, p. 155). 

 

Ora, pertinente então os ensinamentos do jurista Marinoni (2010. p. 420) ao 

afirmar que “se os cidadãos devem ter a sua disposição instrumentos processuais 

adequados para a tutela de seus direitos, é necessária que seja elaborada uma 

tutela jurisdicional idônea à prevenção do ilícito”. 

Destarte, infere-se que sentença determinativa acomoda ou altera elementos 

de uma relação preexistente, com amparo em normas jurídicas de caráter genérico, 

ou seja, ao possibilitar que o magistrado exerça sua função de forma discricionária. 
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O termo “sentença determinativa”, conforme indicamos, vem sendo 
empregado de forma genérica para designar a atuação do julgador em 
casos de preenchimento de vãos na aplicação da lei e de modificação do 
conteúdo de contratos (LUNARDI, 2006, p. 150). 

 

Raselli, disciplina sentença determinativa como, “aquela que preenche ou 

modifica algum elemento de uma relação jurídica já constituída, integrando relação 

jurídica ou a norma que é incompleta em algum de seus elementos” (1975, p. 325) 

Portanto, a sentença determinativa ou dispositiva como prefere Carnelutti 

(2000), consiste em aparelho, para alcançar a justiça do caso concreto, posto a 

julgamento, tendo em vista que, em determinado casos, a lei não os identifica 

totalmente. Nestes casos, o magistrado deve agir, com uma margem de alvedrio 

imposto pelo próprio legislador. 

Já com espírito de justiça, lecionava Hobbes: 

 

Ora, como os pactos de confiança mútua são inválidos sempre que de 
qualquer dos lados existe receio de não cumprimento (conforme se disse no 
capítulo anterior), embora a origem da justiça seja a celebração dos pactos, 
não pode haver realmente injustiça antes de ser removida a causa desse 
medo; o que não pode ser feito enquanto os homens se encontram na 
condição natural de guerra. Portanto, para que as palavras "justo" e "injusto" 
possam ter lugar, é necessária alguma espécie de poder coercitivo, capaz 
de obrigar igualmente os homens ao cumprimento de seus pactos, mediante 
o terror de algum castigo que seja superior ao beneficio que esperam tirar 
do rompimento do pacto, e capaz de fortalecer aquela propriedade que os 
homens adquirem por contrato mútuo, como recompensa do direito 
universal a que renunciaram. E não pode haver tal poder antes de erigir-se 
um Estado. O mesmo pode deduzir-se também da definição comum da 
justiça nas Escolas, pois nelas se diz que a justiça é a vontade constante de 
dar a cada um o que é seu. Portanto, onde não há o seu, isto é, não há 
propriedade, não pode haver injustiça. E onde não foi estabelecido um 
poder coercitivo, isto é, onde não há Estado, não há propriedade, pois todos 
os homens têm direito a todas as coisas. Portanto, onde não há Estado 
nada pode ser injusto. De modo que a natureza da justiça consiste no 
cumprimento dos pactos válidos, mas a validade dos pactos só começa com 
a instituição de um poder civil suficiente para obrigar os homens a cumpri-
los, e é também só aí que começa a haver propriedade (HOBBES, 2000, p. 
52). 

 

Pinto4 (1986 apud. GONÇALVES, 2006, p. 104), ao escrever sobre a 

divulgação destas novas teorias, o que poderia incluir as sentenças determinativas e 

os estatutos a elas ligados, tais como as cláusulas gerais e os conceitos vagos, 

afirma que estas questões propendem ao seguinte: “Primeiramente fornecer ao 

                                                           

 
4
 A sentença e coisa julgada. RePro 41/181, São Paulo: TR, jan.-mar. 1986. 
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magistrado a possibilidade de decidir a partir de outros critérios, e, em segundo 

lugar, analisar a realidade tal como é de fato, para poder lidar cientificamente com 

elas com mais chances de acertar”. 

 

[...] os textos legais que possibilitam a prolação de sentença determinativa 
são os mais ricos em possibilidades de sentidos viáveis a cada confrontação 
com o caso concreto. A fundamentação do acontecer do sentido desse texto 
legal em cada caso concreto exigirá do juiz um trabalho mais minucioso de 
explicitação da apropriação de prejuízos autênticos (NERY, 2014, p. 154-
155). 

 

Desta forma, conclui-se que a decisão determinativa adapta ou leva 

elementos de uma relação preexistente com amparo em normas jurídicas de caráter 

genérico para se aplicar ao caso concreto, instrumento fundamental para integrar a 

norma de natureza geral. 

 

3.2 - Contrato financeiro de crédito rural 

 

Repisa-se que, se há um setor da atividade econômica, em que a função 

social do contrato pode ser claramente sentida é o setor agrícola, eis que “o 

adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade 

social, a ordem pública e econômico-social5.” 

 

As linhas mestras dessa modalidade de crédito vieram corporificar-se na lei 
que o institucionalizou (Lei nº. 4.829, de 5.11.65), regulamentada pelo 
Decreto nº. 58.380, da mesma data. Nesses e por esses diplomas legais, 
fixaram-se normas rígidas de profundas repercussões no sistema jurídico 
então vigorante, a partir da criação de novos títulos de créditos, através do 
Decreto-Lei nº. 167, de 14.02.67, e da nova disciplina das garantias reais 
nos financiamentos rurais (MARQUES, 1979, p. 16). 

 

A Lei 4.829/65 definiu crédito rural como: “art. 1º O crédito rural, sistematizado 

nos termos desta Lei, será distribuído e aplicado de acordo com a política de 

desenvolvimento da produção rural do País e tendo em vista o bem-estar do povo”.  

                                                           

 
5
  Art. 2º, IV da Lei 8.171/91. 
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“Era evidente que, nesse elenco de medidas não podia faltar assistência 

financeira e creditícia ao homem do campo, ao lado de outras de propósitos não 

menos elevados, de sorte a possibilitar a plena realização do fim social da terra” 

(MARQUES, 1979, p. 14). 

E em seu artigo 2º disciplina crédito rural como “recursos financeiros por 

entidades públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou 

as suas cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos 

objetivos indicados na legislação em vigor”. 

Apenas com o artigo primeiro e segundo da Lei 4.829/65 percebe-se que o 

crédito rural, distintamente das demais linhas de credito, é de natureza 

especialíssima e, por esse motivo, demanda melhor normatização jurídica que o 

abrigue e proteja, tanto pela finalidade que emana, como pela área de aplicação, 

onde o escopo maior é o fomento da produção alimentícia, exigindo atenções 

especiais na sua distribuição, organização e manutenção (MARQUES, 1979). 

O crédito rural exerce papel importante no contexto das medidas 

governamentais de Política Agrícola, e é intitulado instrumento de natureza especial. 

Com a perspicácia que lhe é peculiar, doutrina Marques (2012, p. 152-153): 

 

O crédito rural exerce um papel relevantíssimo no contexto das medidas 
governamentais consideradas de Política Agrícola. Tão importante é a sua 
função, que se pode dizer, sem receios da crítica especializada, que ele 
está para a Política Agrícola, como a função social está para o Direito 
Agrário. Ele constitui o centro em torno do qual gravitam, praticamente, 
todas as demais medidas elencadas como instrumento da polícia agrícola. 
Se, o credito rural, não se pode falar em assistência técnica, em distribuição  
de sementes e mudas, em inseminação artificial, em mecanização agrícola, 
em preços mínimos, em eletrificação, no próprio seguro agrícola e até 
mesmo em extensão rural. Tudo gira em volta do crédito rural. 

 

Desta forma, “compreende-se que essa linha de crédito especializada, busca 

atingir as diferentes atividades ligadas à economia rural; por esse motivo que o seu 

disciplinamento, na ordem jurídica reclama regras peculiares” (MARQUES, 1979, p. 

15). 

O produtor rural, seja ele pessoa física ou jurídica, em face da importância de 

sua atividade para a garantia da ordem pública, foi erigido como valor fonte do 

Direito Civil, Comercial, Tributário e Bancário. 
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Tal fato justifica a intervenção do Estado-Juiz nas relações em que participa, 

não para fazer o papel de legislador, mas sim para aplicar os princípios e cláusulas 

gerais positivadas no caso concreto, nos moldes da sentença determinativa em sua 

origem. 

Caberá ao Estado-Juiz, portanto, tendo como objetivo a “justiça social”, limitar 

os abusos cometidos, pela iniciativa privada aos produtores, que longe de respeitar 

a função social do contrato, o têm utilizado para ganhos exorbitantes, em afronta 

direta a vedação do enriquecimento ilícito. 

Nesse sentido, imprescindível distinguir os dois aspectos do direito das 

obrigações no que conserte a fixação de contratos rurais em geral: a liberdade de 

contratar e a liberdade contratual. De acordo com Hironaka (1988), a liberdade de 

contratar refere-se à liberdade que cada um possui de realizar contratos, ou não os 

realizar, de acordo com a sua exclusiva vontade – elemento volitivo.  

Já a liberdade contratual, que é a força de escolher o conteúdo do contrato, 

em regra, o produtor rural, ou a parte hipossuficiente nos contratos de natureza 

agrária não tem. 

É fato notório e público que os produtores rurais estão de tal forma 

esmagados por desigualdade contratual, altos impostos, juros altos, péssimas 

condições das estradas, alto custos dos insumos e baixo preços dos produtos, 

devido ao déficit de políticas públicas que assegurem a função social de sua 

atividade, que estão à beira da ruína social, moral e financeira, e, principalmente, 

ante a ineficiência e inércia do poder judiciário como meio integrador na norma geral 

ao caso concreto de natureza especial. 

 

Tanto é certo esse raciocínio, que todos os meio criados sob a rubrica de 
“Assistência e Proteção à Economia Rural” visam à melhor capacitação do 
agricultor e de sua família, propiciando-lhes um efetivo preparo educacional, 
a progressiva mentalidade empresarial e técnico-profissional (MARQUES, 
1979, p. 14). 

 

A assistência financeira e creditícia perfaz medida salutar, e é considerada 

essencial e imperativa aos fins colimados, insuficiência de melhor estrutura, posto 

que até então prestada, acanhadamente, registra distorções que dificultavam um 

melhor empenho do crédito no fomento aos direitos sociais (MARQUES, 1979). 
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Nada obstante, tem-se conhecimento de desagradáveis distorções, quanto 
à aplicação de créditos deferidos, mesmo a título de suprimento, quando se 
desciam o crédito concedido para finalidades diversas e não raro, as 
próprias garantias pactuadas, valendo-se os mutuários da sua condição de 
depositários dos bens dados em penhor ou hipoteca. (MARQUES, 1979, p. 
20). 

 

 “Daí a necessidade de institucionalização e sistematização do “Crédito 

Rural”, por cujos meios se pudessem corrigir as falhas existentes, ao abrigo de 

normas legais a se editarem” (MARQUES, 1979, p. 14). 

Desta forma, não restam aos produtores rurais outras alternativas senão 

socorrer-se ao Poder Judiciário para que dê uma solução equilibrada, sob pena de 

serem obrigados a abandonar a atividade, ou, então, submeter-se a escravos de um 

sistema financeiro nefando, que constantemente os exploram. 

Aliás, não só o sistema financeiro vive de explorar os produtores rurais, 

também, as multinacionais do setor, que dominam o preço dos insumos e dos 

produtos e nem tomam conhecimento das cláusulas gerais e dos princípios, que 

foram positivados na Carta Magna de 88, e nas leis infraconstitucionais. 

 

Não foi sem razão que o legislador brasileiro procurou cristalizar, no próprio 
texto da lei de terras, os princípios norteadores da nova política do Crédito 
rural, consubstanciados nas normas pertinentes não apenas à 
obrigatoriedade da sua institucionalização, mas ainda, à fixação das regras 
do contrato-padrão de financiamento, de modo a assegurar proteção ao 
produtor; à compatibilização desse instrumento de crédito com a 
possibilidade de livre circulação. E, finalmente, à formação de fundos para o 
atendimento da demanda creditícia, mediante a reserva de parte dos 
depósitos compulsórios dos Bancos particulares (MARQUES, 1979, p. 14-
15). 

 

Reproduzem-se a história da Roma antiga, em que o instituto contrato era 

usado como meio hábil a usurpar o menos favorecido. Motivo pelo qual, busca-se o 

judiciário como intermediador nas relações de mútuo agrícola para minimizar as 

diferenças impostas por um sistema arcaico e preconceituoso. 
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3.3 - Ineficácia das políticas públicas agrícolas 

   

O Estatuto da Terra, Lei 4.504 de 1964, em seu art. 1º, §2º disciplina que: 

 

Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo à 
propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia 
rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno 
emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de industrialização do 
país. 

 

Contudo, percebe-se que quando se fala em Política Agrícola, está a se  

referir a todo produtor rural, nesse sentido preleciona Marques (2012, p. 151): 

 

É discutível o emprego do adjetivo agrícola, para qualificar a política ali 
definida, porquanto, ao que se sabe, o termo é costumeiramente 
empregado para adjetivar as atividades relacionadas com a produção de 
gêneros alimentícios de natureza vegetal. Na linguagem cabocla, distingue-
se a lavoura de pecuária. Esta cuida da produção animal, aquela da 
produção vegetal. Mas não é somente entre os produtores rurais que se 
adota essa terminologia. Também o nosso Código Civil classifica o penhor 
rural em “penhor agrícola” e “penhor pecuário” (art. 1.442 e 1.444) 

 

Contudo, no presente trabalho, importante frisar as políticas públicas voltadas 

aos produtores rurais empregador, ou seja, diferente do produtor rural de 

subsistência, ou aquele que explora apenas atividade de núcleo familiar. 

 

[...] define agricultura familiar como o “cultivo da terra realizado por 
pequenos proprietários rurais, tendo como mão-de-obra essencialmente o 
núcleo familiar, em contraste com a agricultura patronal, que utiliza 
trabalhadores contratados, fixos ou temporários, em propriedades médias 
ou grandes (BARROS, 2006, p. 3). 

 

A necessidade de política agrícola foi também objeto do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 

Art. 50 - Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos 
termos da Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política 
agrícola, prioridades, planejamento de safras, comercialização, 
abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito fundiário. 
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Por sua vez, a Constituição Federal 1988 ficou mais preocupada em ditar 

parâmetros para reforma agrária do que se preocupar com o fomento da agricultura 

e pecuária, pois positivou em apenas dois artigos Política Agrícola6. 

De fato, concorda-se que apenas dois artigos seriam suficientes para balizar 

os caminhos das Políticas Públicas no Brasil, se deveras fossem seguidas e 

observadas conforme determina a norma, mas como se percebe, o mesmo 

tratamento também é dispensado para Educação e Saúde, ou seja, todas as 

margens das Políticas Públicas. 

Não se podem confundir políticas públicas para agropecuária ou políticas 

agrícolas com reforma agrária, as primeiras são conjuntos de programas, planos, 

ações governamentais e atividades desenvolvidas pelo Estado diretamente ou 

indiretamente para manutenção e garantias básicas para que a atividade agrícola se 

desenvolva, já a reforma agrária é a reorganização da estrutura fundiária, não 

cabendo aqui tecer maiores comentários sobre esta matéria. 

O artigo 73, do Estatuto da Terra, disciplina que “a política de 

desenvolvimento rural, com o fim de prestar assistência social, técnica e fomentista e 

de estimular a produção agropecuária, de forma a que ela atenda não só ao 

consumo nacional, mas também à possibilidade de obtenção de excedentes 

exportáveis”. 

                                                           

 
6 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva 
do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de 
comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente: 
I - os instrumentos creditícios e fiscais; 
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
IV - a assistência técnica e extensão rural; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo; 
VII - a eletrificação rural e irrigação; 
VIII - a habitação para o trabalhador rural. 
§ 1º - Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agro-industriais, agropecuárias, pesqueiras 
e florestais. 
§ 2º - Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária. 
Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e 
com o plano nacional de reforma agrária. 
§ 1º - A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacional. 
§ 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões de terras 
públicas para fins de reforma agrária. 
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Continua ainda, ao positivar que serão mobilizados vários meios para se 

garantir o desenvolvimento rural, fixando políticas públicas para garantir: assistência 

técnica; produção e distribuição de sementes e mudas; criação; venda e distribuição 

de reprodutores e uso da inseminação artificial; mecanização agrícola; 

cooperativismo; assistência financeira e creditícia; assistência à comercialização; 

industrialização e beneficiamento dos produtos; eletrificação rural e obras de infra-

estrutura; seguro agrícola; educação, por meio de estabelecimentos agrícolas de 

orientação profissional e garantia de preços mínimos à produção agrícola.  

Nesse mesmo sentido seguiu a Lei 8.171 de 1991 em seus artigos 2º, 3º e 4º, 

incluindo as alterações realizadas pela Lei 10.298 de 2001.7 

                                                           

 
7
 Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os recursos 
naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às normas e princípios de 
interesse público, de forma que seja cumprida a função social e econômica da propriedade; 
II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, agroindústria, comércio, 
abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às políticas públicas e às forças de 
mercado; 
II - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 
IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranqüilidade social, a 
ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 
V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura fundiária, 
condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, capacidade empresarial, níveis 
tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 
VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação, comunicação, 
habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 
Art. 3° São objetivos da política agrícola: 

I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de planejamento, que 

será determinante para o setor público e indicativo para o setor privado, destinado a promover, 
regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir necessidades, visando assegurar o incremento 
da produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do abastecimento interno, especialmente 
alimentar, e a redução das disparidades regionais; 
II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes da agricultura 
possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo 
as incertezas do setor; 
III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e social da agricultura; 
IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais; 

V - (Vetado); 

VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao setor rural, visando 
a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo a 
estes assumir suas responsabilidades na execução da política agrícola, adequando os diversos 
instrumentos às suas necessidades e realidades; 
VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, assegurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 
VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola pública e privada, 
em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção internos; 
IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, na definição dos 
rumos da agricultura brasileira; 
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Deveras, entende-se que se observado os preceitos acima a agropecuária 

brasileira não estaria à beira de um colapso, enfrentando crises anuais que só 

aumentam a inflação que se reflete em todos os setores da economia brasileira. 

Quanto à necessidade de se beneficiar os grãos e a matéria prima em geral, e 

não apenas exportar o produto in natura, Marés realiza forte crítica: 

 

A produção em massa, em grandes extensões monoculturais se deixaria 
para fora da Europa. Os frutos baratos e abundantes, como os grãos, café, 
cacau, açúcar deveriam ser produzidos nos latifúndios da América e da 
África onde as promessas, de Bem Estar Social deveriam ser trocadas por 
paternalismo e autoritarismo caudilhesco na América [...] (MARÉS, 2003, p. 
83). 

 

 

 

                                                                                                                                                                                     

 

X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao pequeno produtor e 
sua família; 
XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção; 

XII - (Vetado); 

XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal;         
XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura;  
XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e resíduos de valor 
econômico;  
XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção destes em 
relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no País;  
XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.  
Art. 4° As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 
I - planejamento agrícola; 
II - pesquisa agrícola tecnológica; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos naturais; 
V - defesa da agropecuária; 
VI - informação agrícola; 
VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 
VIII - associativismo e cooperativismo; 
IX - formação profissional e educação rural; 
X - investimentos públicos e privados; 
XI - crédito rural; 
XII - garantia da atividade agropecuária; 
XIII - seguro agrícola; 
XIV - tributação e incentivos fiscais; 
XV - irrigação e drenagem; 
XVI - habitação rural; 
XVII - eletrificação rural; 
XVIII - mecanização agrícola; 
XIX - crédito fundiário. 
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Nesse sentido, reafirma-se que, as políticas públicas do Brasil, são 

insuficientes, para manutenção do bem-estar social e da manutenção da ordem 

econômica, pois o Estado não fomenta o desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária como preceitua as leis acima disciplinadas. 

A terra não pode ser observada apenas como produtora de frutos, pois os 

recursos naturais são findáveis; a implementação de tecnologia de ponta nacional é 

fundamental para o desenvolvimento da produção de forma menos onerosa para o 

meio ambiente, e consequentemente, mais lucrativa para o produtor e para a 

sociedade. 

A terra está destinada a dar frutos para todas as gerações, repetindo a 
produção de alimentos e outros bens, permanentes. O seu esgotamento 
pode dar lucro imediato, mas liquida sua produtividade, quer dizer a 
rentabilidade de um ano, o lucro de hoje, pode ser o prejuízo do ano 
seguinte. E prejuízo não apenas financeiro, mas social, público, porque se 
traduz em desertificação, que quer dizer fome, miséria desabastecimento e, 
em conseqüência, não cumprimento dos objetivos da República (MARÉS, 
2003, p.121). 

 

As Políticas Públicas são fixadas apenas quando a bolha está prestes a 

estourar, foi o que se viu com a edição do Plano Collor I em 16 de março de 1990, 

que bloqueou ativos nas cadernetas de poupança verde, foi o que aconteceu em 

1995 com implementação da securitização Lei 9.138, posteriormente a 

transferências e compra das dívidas pela União com o advento da Medida Provisória 

2.196/01 e por último a Lei 11.775 de 2008, com suas diversas prorrogações e 

alterações. 

 

O Programa anunciado em 16 de março de 1990, dia seguinte à posse do 
novo presidente da República, tinha o nome de Plano Brasil Novo, quase 
nunca utilizado. Plano Collor foi o nome que prevaleceu, mas em geral 
designado apenas o bloqueio das aplicações financeiras. As referências ao 
plano em geral não incluem o amplo leque de inciativa em áreas diversas, 
como política de rendas, finanças públicas, reforma do Estado, política 
cambial, comércio exterior (CARVALHO, 2006, p. 102-103). 

 

Segundo Pereira (1999, p. 83), o Plano Collor I teve inúmeros reflexos 

relacionados diretamente aos financiamentos rurais. 

 

[...] A violenta e agressiva intervenção do Estado sobre os direitos inerentes 
à cidadania segundo preceito constitucionalmente inviolável, mormente no 
que respeita ao direito dos poupadores ao tempo do fatídico 15 de março de 
1990, juridicamente não deixou de atingir também os contemporâneos 
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mútuos rurais, embora a resistência do mutuante tente a todo custo uma 
empreitada para salvar seus créditos dos mesmos efeitos que atingiram as 
cadernetas de poupança de então. 

 

Ante ao descaso do governo brasileiro, é estabelecido um programa genérico, 

para toda a economia brasileira, não amparando os produtores conforme a 

expectativa pré-estabelecida, para que se tentasse evitar os erros cometidos nos 

governos anteriores.  

 

O despotismo do Estado sobre este setor crucial à nossa economia (a 
agricultura), revela seu caráter tirano e ao mesmo tempo ignorante, pois 
impondo uma economia totalmente “empacotada”, via de regra ditada ao 
tempo de comercialização da produção e daí suas consequências nefastas 
sobre o preço, impossibilita o cumprimento da obrigação e, como se isto não 
fosse o bastante, torna a exploração inadequada, desanimadora e 
desamparada da tecnologia recomendável, demostrando seu mais absoluto 
desconhecimento das necessidades próprias e impostergáveis da atividade 
(PEREIRA, 1999, p. 83). 

 

A implementação da nova lei 8.024/90 que aprovou a medida provisória 

168/90; sua má formulação e a falta de incentivo à agricultura levaram alguns 

produtores à ruína e ao afago do desânimo. Tais rupturas no ordenamento jurídico 

passam a ser sinônimo de instabilidade e falência aos produtores rurais militantes da 

época. 

Esta mudança brusca e desordenada das regras do jogo, quando de seu 
andamento, traz uma apreensão nociva à classe e instiga, ou mesmo 
convence, ao seu abandono. Objetivando, portanto, trazer à consideração 
horizontes mais abrangentes onde foi bater o famigerado “Plano de 
Estabilização Econômica” citado, mister destacar os contratos e os 
normativos oriundos do Conselho Monetário Nacional, que disciplinam os 
mútuos rurais lastreados nos recursos da caderneta de poupança 
(PEREIRA, 1999, p. 83). 

 

Não obstante, em 1991 ter sido sancionada a lei 8.171, que dispõe sobre 

política agrícola8, o que se denota do breve relato acima, inclusive pela edição de 

inúmeras medidas provisórias, é o completo despreparo do governo brasileiro, e 

insuficiência de cuidado com a classe produtora que carrega esse País.  

                                                           

 
8 

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências institucionais, prevê os 

recursos e estabelece as ações e instrumentos da política agrícola, relativamente às atividades 

agropecuárias, agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a produção, o 

processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, serviços e insumos 

agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 
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As medidas tomadas são em sua maioria paliativas e que vem para recuperar 

momentaneamente a sensação de bem-estar, e a ilusão de se cumprir com os 

direitos sociais, se tão abrangente for. 

Sacrificados por prejuízos decorrentes de fatos imprevisíveis, os produtores 

acumularam dívidas imensuráveis, que não podem ser pagas, na forma em que 

foram pactuadas. A última medida precipitada, que corrobora esta afirmação foi à 

edição da Lei 11.775 de 20089. 

Recentemente, também, foi sancionada a lei 13.00110, de 20 de junho de 

2014, que dá remissão, descontos de até 80% no principal e de até 100% nos juros, 

além de reabrir prazos para liquidação e renegociações há 6 anos, com até 10 anos 

de prazos. 

Não se presta a julgar a lei, ou dizer que as benesses não devessem ser 

concedidas, mas indaga-se, se as políticas públicas fossem suficientes e 

adequadas, haveria a necessidade de tantas remissões, prorrogações e 

renegociações? 

Desta forma, percebe-se, que se as políticas públicas de preços, juros, 

prazos, beneficiamento da matéria prima, capacidade de pagamento atendida, 

desenvolvimento de tecnologia, e adequação de mercado fossem cumpridas e 

implementadas, medidas desesperadas de reprogramação de débitos não seriam 

necessárias. 

A ineficácia de implementação das Políticas Públicas para agropecuária, a 

desigualdade contratual, o desamparo para a fixação de preços de forma justa, a 

especulação financeira de empresas de grande porte, tem assolado a economia 

brasileira. 

                                                           

 
9 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de 

crédito rural e de crédito fundiário; altera as Leis nos 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 

27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 

de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril de 2002, o Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 

1966, e a Lei no 10.978, de 7 de dezembro de 2004; e dá outras providências.
 

10  
Dispõe sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária; concede 

remissão nos casos em que especifica; altera as Leis nos 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, 12.844, de 19 de julho de 2013, 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 12.806, 

de 7 de maio de 2013, 12.429, de 20 de junho de 2011, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 8.918, de 

14 de julho de 1994, 10.696, de 2 de julho de 2003; e dá outras providências. 
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Tal fato porque no momento da formalização dos contratos os produtores não 

sabem o mercado que vão enfrentar, são obrigados em sua maioria a vender a 

produção in natura de fora antecipada, e não conseguem avaliar que o contrato se 

tornaria altamente oneroso e que seriam afetados por anos de sistemática baixa de 

preços e acúmulos de prejuízo, na atividade de produção de alimentos. 

De fato, a crise que se instalou no setor foi reconhecida oficialmente, tal qual 

se infere das tênues tentativas do Governo Federal em contornar o problema com 

medidas superficiais, editando resoluções, portarias e normativos, advindos do 

Conselho Monetário Nacional e do Banco Central. 

Não obstante é dever do Estado propiciar condições a esses produtores de 

regularizarem suas pendências e resgatarem o acesso ao crédito, para que 

disponham da faculdade de incrementar a produção de forma a suprir a crescente 

demanda doméstica e internacional. 

Importante ressaltar que o mútuo rural compreende em uma espécie especial 

de financiamento, sendo completamente divergente das demais, pois visa à 

pacificação social e a realização da função social do contrato e da atividade 

produtora; nesse sentido, leciona Lutero (1999). 

Dessa forma, busca-se com a intervenção do Juiz no caso concreto, uma 

decisão judicial visando à modificação do contrato, integrando a relação jurídica e 

fixando, para cada caso um cronograma específico, de acordo com os prazos e 

épocas de reembolso ajustados à realidade de cada produtor rural, em consonância 

aos institutos da sentença determinativa. 

Esta atividade judicial visa preencher a lacuna da lei, ou a interpretação e 

aplicação dos princípios gerais e fundamentais do direito, além da norma de caráter 

genérico, ao caso concreto. 

O art. 85, do Estatuto da Terra, dispõe que a margem de lucro do produtor 

rural não poderá ser inferior a 30%. Desta forma, há de se programar medidas que 

garantam a aplicação da norma conforme determina. 

É latente que, o nosso sistema normativo específico ou geral, possui diversas 

premissas para garantir excelentes Políticas Agrícolas, basta que o podere público 

as implementem, ou que o poder judiciário intervenha, em atinência ao progresso 

social. 
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Em correlação disciplina Marques (2012, p. 152) 

 

o certo é que o ordenamento jurídico agrário brasileiro oferece instrumental 
bastante para a adoção de uma boa política agrária capaz de promover o 
desenvolvimento do país, alem de propiciar o progresso social e econômico 
do produtor, quiçá tornado realidade o preceito contido no art. 85, §1ª do 
ET, que lhe prevê o lucro mínimo de 30% em sua atividade produtiva! 

 

Os mútuos agrícolas, e todo Direito Agrário têm uma clara e forte influência 

social, advindo seu caráter especial, sendo possível ao julgador corrigir os contratos 

que não observam limites de razoabilidade e proporcionalidade frente à atividade 

desenvolvida pelo produtor rural; atém dos princípios positivados na Lei 8.171/91, 

em verdadeira afronta ao direito potestativo do produtor. 

 

3.4 -  Adequação do contrato ao caso concreto frente a integração da função 

social e aplicação da sentença determinativa 

 

A função social do contrato não contraria, nem elimina as diretrizes gerais que 

estão esculpidas sobre o processo de interpretação do contrato; ela apenas visa 

garantir um dos direitos sociais precípuos que é o bem-estar social individual e 

coletivo. 

 

A função social do contrato, a esse respeito, exerce um papel 
complementar, no sentido de, em um primeiro momento, determinar a busca 
pela conservação do negócio jurídico. Em um segundo momento, todavia, 
essa busca pode ser frustrada pela necessidade de determinar o 
desfazimento dos efeitos contratuais justamente nas situações em que se 
tornou impossível, inviável ou sem sentido o fim do contrato, conforme 
visado pelas partes (HADDAD, 2013, p. 250-251). 

 

Importante frisar, que o presente estudo não visa generalizar a aplicação da 

função social do contrato como instrumento para acobertar o produtor rural mal 

intencionado, a fim de se desconstituir o negócio jurídico em alusão a outro 

superiormente mais benéfico sem justificativa plausível. 

O que se pretende demonstrar é justamente a importância do princípio da 

função social do contrato como norma de caráter geral que merece ser analisada em 
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aplicação ao caso concreto de forma individualizada frente à garantia dos direitos 

sociais da coletividade, como o bem-estar econômico e social do país. 

Não se pode generalizar a prolação de sentenças estilo modelo, sem utilizar 

da análise minuciosa que o crédito rural e consequentemente o Direito Agrário 

prescindem. Não se trata de relações corriqueiras, mas de situações que impactam 

o crescimento nacional e o bem-estar da coletividade. 

Ao considerar que as medidas governamentais não são suficientes para dar 

ao caso concreto uma solução definitiva, surge então a necessidade do Estado-Juiz 

intervir, com escopo no artigo 50, V, da Lei 8.171/91, para que os contratos rurais 

objetos de objeções sejam modificados, de sorte que atinjam a função social do 

contrato. Implementando, assim, o dispositivo de natureza geral ao caso concreto. 

De fato, diz o dispositivo supra mencionado que a concessão de crédito rural 

observará prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das 

operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de 

comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras. 

Negreiros relata que:  

 

a noção de desequilíbrio no contrato traz para o seio da teoria contratual a 
preocupação com o justo [...] é o justo como sendo um critério paritário de 
distribuição dos bens. Justo é o contrato cujas prestações de um e de outro 
contratante, supondo-se interdependentes, guardam entre si um nível 
razoável de proporcionalidade (2002, p.166). 

 

Desta forma, a sentença determinativa constitui poderoso instrumento de 

concretização dos direitos sociais e garantias fundamentais no âmbito do direito, 

porque trabalha com textos normativos gerais que dialogam de perto com os 

princípios que guiam e governam as relações jurídicas (NERY, 2014). 

 

É necessário que o sistema de processo civil redescubra no instituto da 
sentença determinativa um mecanismo seguro, completo, bem estruturado e 
eficaz, para pôr em prática diversos mecanismos novos que compõem a 
atualizada do direito civil e que são necessários para permitir ao juiz a 
incidência de cláusulas gerais para tarefa integrativa dos negócios jurídicos 
(NERY, 2014, p. 210). 

 

Depreende-se, que considerando as normas e fundamentos expostos, a 

intervenção do Estado-Juiz para alterar os contratos objetos rurais; de sorte a 
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integrar a norma geral ao caso concreto, criando condições para que as dívidas e 

negócios de natureza agrária sejam resolvidos de forma menos onerosa para que 

não venha massacrar a classe produtora, cumprindo fortemente a função social dos 

contratos de mútuo especial, Lutero (1999). 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O presente trabalho teve objetivo de contribuir para o estudo da Intervenção 

do Estado-Juiz no Direito Agrário em face à função social do contrato. 

Justificam-se as premissas, em linhas pretéritas, da obrigação de minimizar 

os danos ocasionados pelo sistema agrário aos produtores rurais, decorrentes do 

déficit de políticas públicas e, também, da insuficiência de suas implementações, no 

que concerne o desenvolvimento social e, consequentemente, a possibilidade de se 

utilizar novos mecanismos jurídicos para que o magistrado sane as lacunas 

eventualmente constatadas, intervindo no caso concreto e apreciando os dizeres da 

sentença determinativa, como resposta ao meio. 

Dessa forma, ficou demonstrada a relevância da intervenção do Poder 

Judiciário para a adequação do contrato de Direito Agrário, por meio de mecanismos 

condizentes e integradores da norma de natureza geral, com a função de garantir e 

compatibilizar, quando conflitantes, os direitos fundamentais do indivíduo produtor e, 

também, da coletividade. 

Foi demonstrada ainda a importância da sentença determinativa como forma 

de manter o equilíbrio social da coletividade e também dos produtores rurais, por 

perfazer meio instrumentalizador para que o Estado, por intermédio do juiz, 

intervenha na relação contratual, ao equiparar e adequar o contrato àquela relação 

entre os agentes contratantes. 

Em análise à hipótese principal, constatou-se que a cadeia principiológica, o 

Código Civil de 2002 e a legislação agrária em vigor não garantem a eficácia correta 

do negócio jurídico; contudo, os conjuntos, princípios e normas, asseguram meios 

instrumentalizadores, processuais, para que o produtor rural tenha estabilidade 

econômica e social, além do respeito à dignidade, quando da análise do contrato 

agrário, no que se refere a preços e capacidade de pagamento, quando da 

intervenção do Estado. 

 Ao longo do estudo, foram perquiridos e atingidos todos os objetivos, que 

demonstraram o poder-dever do Estado de intervir para prevenir descomedimentos e 

garantir respeito e concretude à função social do contrato de Direito Agrário. 
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Igualmente demonstrou-se que a função social do instrumento de Direito 

Agrário consiste em alicerce principiológico e normativo que isoladamente abona a 

interferência do juiz no caso concreto, para promover a dignidade do produtor rural 

empregador de médio e grande porte como pessoa humana, e elemento essencial 

para o desenvolvimento da agropecuária brasileira, e a manutenção do 

abastecimento alimentar, inclusive com reconhecimento legal. 

Ficou comprovada que a carência de intervenção do judiciário nos mútuos de 

natureza especial e a deficiência dos julgados ofendem o princípio da dignidade da 

pessoa humana e igualmente a norma positivada, notadamente no que diz respeito 

aos produtores rurais empregadores, refletindo no bem-estar coletivo. 

Destarte, foi habituado instrumento integralizador da norma geral para 

possibilitar que os magistrados conheçam e delineiem formas especiais para 

adequação do contrato de natureza agrária à realidade de cada sujeito. 

Identificou-se circunstâncias que afligem os produtores rurais e que interferem 

nas relações contratuais, como a ineficácia de implementação das políticas agrárias 

existentes. 

Evidenciou-se que a classe rural produtora é fundamental para o 

desenvolvimento socioeconômico do país, assim como para o provimento alimentício 

e o bem-estar da coletividade. 

Na busca dos objetivos privilegiou-se a pesquisa bibliográfica, análise 

histórica com estudo do contratualismo na acepção de John Locke, diante do Estado 

Natural frente aos direitos sociais, em oposição ao contratualismo em estado de 

guerra de Hobbes, e em resposta ao modelo clássico ficou demonstrado por Marés o 

novo constitucionalismo como emancipador do indivíduo quando da defesa de seus 

direitos sociais. 

Foram abordados os conceitos de contratos regidos pelo Código Civil e, em 

seguida, foram também analisados os contratos agrários típicos, e em especial o 

tratamento dispensado aos atípicos. 

Discutidos e relatados os contratos agrários nominados e inominados, onde 

ficou delimitado e exposto uma vertente especial para sua interpretação, o que de 

certa forma já é objeto de estudo das doutrinas mais abalizadas; contudo, ainda não 

observado pela jurisprudência quando da análise da matéria proposta. 
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Ficou evidenciada a importância do Direito Agrário na interpretação dos 

contratos agrários atípicos, com fundamento no Estatuto da Terra – Lei 4.504 de 30 

de novembro de 1964 e seu regulamento; além da legislação correlata, juntamente 

com a aplicação subsidiária do Código Civil. 

Demonstrou-se que o Estatuto da Terra e seu regulamento trouxeram 

inovadores dispositivos para tratamento dos contratos agrários, anteriormente 

regrados apenas pelo ancestral Código Civil de 1916, com missão de regulamentar o 

uso e a posse temporária da terra. 

É inegável que o Código Civil atual consiste em fonte subsidiária do Direito 

Agrário, porém, este primeiro deve ser aplicado nas relações do segundo após 

detida interpretação dos contratos agrários atípicos à luz dos seus princípios 

norteadores, costumes e analogia. 

Desta forma, ao partir da premissa que o contrato agrário é um tipo especial 

de pacto, fundamentado na legislação agrarista, deve ser tratado como instrumento 

de natureza especial, pois a interpretação e a flexibilização adequada, ao utilizar-se 

dos pressupostos anteriormente expostos, garante a segurança das relações 

econômicas, social e a dignidade do produtor rural como pessoa humana e, 

principalmente, o abastecimento alimentar nacional, garantindo o bem-estar social. 

Percebeu-se que o legislador deixou claro que o Código Civil ampara os 

contratos civis típicos e atípicos, e o Direito Agrário regido principalmente pelo 

Estatuto da Terra e seu regulamento instituiu os contratos agrários típicos, e os 

contratos agrários atípicos que a este se subordinam. 

Portanto, as decisões que não observam o que delimita o Direito Agrário 

perfazem-se em arestos desarrazoados, pois violam veemente o Estatuto da Terra, 

seu regulamento, e a LINDB; além dos princípios gerais do direito, causando 

instabilidade econômico-social, violando a função social do contrato e da 

propriedade, e vulnerando a estabilidade das relações agrárias. 

Ao analisar o contratualismo sob a esfera jurídico-social, percebe-se o 

surgimento de mecanismos instrumentalizadores importantes para solucionar os 

problemas vivenciados pelos produtores rurais nos últimos anos.  

Dessa forma, percebeu-se que a atual conjuntura administrativa e jurídica 

inferida pelos produtores rurais com a falta de implementação de uma política 
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agrícola adequada ao sistema brasileiro pode ser humanizada, dignificada e 

socializada, com a adequação dos contratos frente sua função social, pelo poder 

judiciário, com uma interferência em sua estruturação, ao poder inclusive firmar 

novos prazos de pagamento de acordo com a capacidade do produtor rural, em 

atinência a boa-fé objetiva, e a aplicação da sentença determinativa ao caso 

concreto. 

Constatou-se então que o Estado-Juiz tem o poder-dever de aplicar a norma 

de caráter geral ao caso concreto, com o fim de implementar e garantir os direitos 

fundamentais dispostos de forma exemplificativa na Constituição Federal, aplicação 

que ocorre com uma sentença pessoal determinada e individualizada, a sanar um 

problema, que o legislador não previu e também não analisou in loco quando da 

edição da norma. 

Por fim, constata-se que, a sentença determinativa surge como meio 

integrador (integralizador) da norma geral ao caso concreto, de fundamental 

importância, ao contexto social, em especial aos contratos agrários, instituto 

existente e que precisa se concretizar de forma específica no poder judiciário no 

exercício do poder Estatal. 
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